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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

. ' "C, .f •

MARLON::GiEHL-ME

PREGÃO PRESENCIAL RP. N.9 052/2017
PROCESSO LC n.9 077/2017
HOMOLOGADA 03/05/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de aparelhos de ar
condicionado, tipo Split.

FORNECEDOR: MARLON GIEHL - ME

VALOR GLOBAL: R$ 49.200,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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AVISO DE LICITAÇAO

Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Ucitatório

N'

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 052/2017.

Regime de Compra: IVIenor Preço Item
Objeto: Futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, tipo Split.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 03 de maio de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas''.

Pato Bragado - PR, aos 06 dias do mês de abril de 2017.

Leoijhar Rohd^
Prefeito do Município

LKO DIÁRIO QFWÍAL
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Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
^ N VAvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 03 de abril de 2017.

De: Secretaria de Administração

Para: Departamento de Compras

ASSUNTO: SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO;

Solicitamos ao setor que tome as devidas providências para efetivar a

contratação de empresa para Futura e eventual aquisição e instalação de

aparelhos de ar condicionado, tipo Split.

H m üinHí
1 5

Ar condicionado 12.000 btus

quente/frio, 220v, produto instalado

R$

2.000,00 R$ 10.000,00

2 5

Ar condicionado 18.000 btus

quente/frio, 220v, produto instalado

R$

2.963,33 R$14.816,67

3 5

Ar condicionado 24.000 btus

quente/frio, 220v, produto Instalado

R$

4.093,33 R$ 20.466,67

4 5

Ar condicionado 30.000 btus

quente/frio, 220v, produto instalado

R$

5.046,67 R$ 25.233,33

5 5

Ar condicionado 48.000 btus

quente/frio, 220v, produto instalado

R$

9.466,67 R$ 47.333,33

6 5

Ar condicionado 58.000 btus

quente/frio, 220v, produto instalado

R$

9.970,00 R$ 49.850,00

R$

167.700,00

• A empresa deverá apresentar o registo no CREA e bem como registro

do profissional responsável pela empresa em plena vigência e livre de débitos.

Av. V/llly Barth, 2885 - Fone/Fdx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paroná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

• As sanções aplicadas' a este contrato serão as vigentes neste país, os

serviços deram ser executados conforme estabelece as normas da ABNT e

liVlETRO.

O valor estipulado para teto dessa licitação e de R$ 167.700,00 (cento e sessenta

mil e setecentos reais), foi obtido por meio de cotação realizada com empresas

do ramo devidamente constituídas, as quais estão em anexo a está solicitação.

Os equipamentos deverão ser entregue e devidamente instados, mediante

previa solicitação, num prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da

solicitação.

Certo de vosso pronto atendimento coloco-me a disposição para esclarecer

qualquer dúvida que possa restar.

Atenciosamente:

Ageu Juarez Fidler

Secretário de Administração

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Item; Quantidade Descrição Meta Frio

Refrigeração

Bragadense Ar Clima Média V. Total

. 1 5

Ar condicionado 12.000 btus quente/frio,
220v, produto instalado R$ 1.900,00 RS 2.100,00 RS 2.000,00 RS 2.000,00 RS 10.000,00

2 5

Ar condicionado 18.000 btus quente/frio,
220v, produto instalado RS 2.750,00 RS 3.150,00 RS 2.990,00 RS 2.963,33 RS 14.816,67

3 5

Ar condicionado 24.000 btus quente/frio,
220v, produto Instalado RS 3.800,00 RS 4.390,00 RS 4.090,00 RS 4.093,33 RS 20.466,67

4 5

Ar condicionado 30.000 btus quente/frio,
220v, produto Instalado RS 4.500,00 RS 5.470,00 RS 5.170,00 RS 5.046,67 RS 25.233,33

5 5

Ar condicionado 48.000 btus quente/frio,
220v, produto Instalado RS 9.050,00 RS 9.900,00 RS 9.450,00 RS 9.466,67 RS 47.333,33

6 5

Ar condicionado 58.000 btus quente/frio,
220v, produto Instalado RS 9.600,00 RS 10.360,00 RS 9.950,00 RS 9.970,00 RS 49.850,00

RS 167.700,00



Pato Bragado/PR, 16 de março de 2017.

A/C: Município de Pato Bragado/PR

Condicionado

ORÇAMENTO

Relação dos aparelhos orçados:

QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

10 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V- PRODUTO
INSTALADO.

AGRATTO RS 1.600,00 RS 16.000,00

10 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V- PRODUTO
INSTALADO.

AGRATTO RS 1.900,00 RS 19.000,00

10 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V- PRODUTO
INSTALADO.

AGRATTO RS 2.750,00 RS 27.500,00

10 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V-PRODUTO
INSTALADO.

SAMSUNG R$ 3.800,00 RS 38.000,00

10 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V- PRODUTO
INSTALADO.

MIDEA R$ 4.500,00 RS 45.000,00

10 AR CONDICIONADO 36.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V- PRODUTO
INSTALADO.

CARRIER R$ 8.000,00 RS 80.000,00

10 AR CONDICIONADO 48.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V - PRODUTO
INSTALADO.

ELGIN RS 9.050,00 RS 90.500,00

Marlon Giehl - ME - CNPJ: 17.975.139/0001-53
Avenida Continental, 621 - Centro - Pato Bragado - PRTei: (45) 3282-1585



10 AR CONDICIONADO 58.000 BTUS

QUENTE/FRIO, 220V- PRODUTO
INSTALADO.

CARRIER R$ 9.600,00 R$ 96:000,00

80 R$ 412.000,00

Valor total do orçamento

Atenciosamente,

MetaFrio Climatixção

R$412.000,00
(Quatrocentos e doze mil reais).

Marlon Giehi - ME - CNPJ: 17.975.139/0001-53

Avenida Continental, 621 - Centro - Pato Bragado - PRTel: (45) 3282-1585



P/MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO/PR

ORÇAMENTO DE AR CONDICIONADOS

Relação de ar condicionados:
QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

10 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS
QUENTE/FRIO, 220V - Incluso a
instalação do equÍDamento.

Samsung R$ 1.870.00 R$ 18.700,00

10 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS
QUENTE/FRIO, 220V - Incluso a
Instalação do equipamento.

Samsung R$ 2.100,00 R$21.000,00

10 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS
QUENTE/FRIO, 220V - Incluso a
Instalação do equipamento.

Midea R$ 3.150,00 R$31.500,00

10 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS
QUENTE/FRIO, 220V - Incluso a
Instalação do equipamento.

Samsung R$ 4.390,00 R$ 43.900,00

10 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS
QUENTE/FRIO, 220V - Incluso a
Instalação do equipamento.

Midea R$ 5.470,00 R$ 54.700,00

10 AR CONDICIONADO 36.000 BTUS
QUENTE/FRIO, 220V- Incluso a
instalação do equipamento.

Carrier R$ 8.900,00 R$ 89.000,00

10 AR CONDICIONADO 48.000 BTUS
QUENTE/FRIO. 220V - Incluso a
instalação do equipamento.

Elgin R$ 9.900,00 R$ 99.000,00

10 AR CONDICIONADO 58.000 BTUS
QUENTE/FRIO, 220V- Incluso a
instalação do equipamento.

Carrier R$ 10.360,00 R$ 103.600,00

80 R$ 461.400,00

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 461.400,00.

Refrigeração Bragadense EIRELI-ME
CNPJ: 26.332.558/0001-68 LE:90734247'60



Assisténeià técnica

^pQltaBi
pimati2ãçãp,Máquinas e Ferramentas

45 2G31-D06Í

ORÇAMENTO

Cliente: Município de Pato Bragado/PR
Título: ORÇAMENTO APARELHO DE AR CONDICIONADO

QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR

UNllÁRIO
VALOR

TOTAL
10 AR CONDICIONADO 9.000

BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

LG R$ 1.750,00 R$ 17.500,00

10 AR CONDICIONADO 12.000
BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

ELECTROLUX R$ 2.000,00 R$ 20.000,00

10 AR CONDICIONADO 18.000
BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

LG R$ 2.990,00 R$ 29.900,00

10 AR CONDICIONADO 24.000

BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

ELGIN R$ 4.090,00 R$ 40.900,00

10 AR CONDICIONADO 30.000

BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

MTDEA R$5.170,00 R$51.700,00

10 AR CONDICIONADO 36.000

BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

CARETFR R$ 8.500,00 R$ 85.000,00

10 AR CONDICIONADO 48.000
BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

ELGIN R$ 9.450,00 R$ 94.500,00

10 AR CONDICIONADO 58.000

BTUS QUENTE/FRIO, 220V -
INSTALAÇÃO INCLUSA

CARBÍFR R$ 9.950,00 R$ 99.500,00

80 R$ 439.000,00

O totaldo orçamento é de R$ 439.000,00 (Quatrocentos e trinta e nove milreais).

ArClima Climatização

AvRio Grande Do Sul, 131, Sala 02, Centro,
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960-000



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA;. Solicita-se a aquisição de 04 aparelhos de "Ar condicionado modelo Split,
quente/frio, com controle remoto, capacidade mínimo de 12.000BTUs.

Anexo seguedescrição detalha dos aparelhos no termo.
OBJETO: 04 aparelhos de ar condicionado.

Solicitado Por: JOHNNODARI

Data da Solicitação: 29/03/2017

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Valor Estímad

Assinatura

Carimbo

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

''k 056.669419^)9
iMunlc.d9S9úte

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possuí ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Emnresa Orçada:

Pedido Recebido em / / Assinatura

NF Recebida em / / Carimbo



TERMO DE REFERÊNCIA

PARA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

foi) Obieto

Aquisição de aparelhos de ar condicionados.

f02l Motivação

Obtém-se a compra de 04 aparelhos de ar condicionado de 12.00BTUs, dessa forma vem
proporcionar um ambiente agradável aos pacientes que se direcionam para a unidade de Saúde
desse município, juntamente se faz a economia de energia, por se tratar de equipamentos
modernos com sistema reverso e inverter.

(03) Especifícacões técnicas

Item Quant. Descrição

01 04 Ar condicionado modelo Split, quente/frio, com controle remoto, capacidade
mínimo de 12.000 BTUs, classe "A", sistema Inverter, 220 V, entregues e
instalados, em até 1 metro de tubulação, sistema elétrico padrão brasileiro,
garantia de 01 (um) ano e assistência técnica no Estado do Paraná.

f04) Prazo, local e condlcBes de entrega ou execucão

Aentrega e Instalação deverão ser realizadas conforme necessidade e solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias após solicitação, sem custo adicional de frete.
As mercadorias deverão ser entregues no local indicado pela contratante, montados e em
perfeito estado de conservação.

(05) Prazo e condições de garantia

Os prazos de garantia terão como referencia os prazos do fabricante do produto.

(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail

As mercadorias serão recebidas e conferidas pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor John
NodarI ou por colaborador indicado pela mesma.

(07) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e conferência dos
produtos.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

(09) Obrigações da contratada

Cumprir as cláusulas contratuais nos termos do Contrato.

(10) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço por global



fll)Sanções

Ver Legislação pertinente.

Í12) Condições gerais

Por se tratar de recursos estaduais, solicita-se a inclusão da clausula antifraude e anticorrupção,
conforme resolução SESA nS 329/2015.

Pato Bragado, 29 de março de 2017.

John Jeferson Weber Nodari
/í)hn J W Nodari CPF: 05é.669.41W)9

^ , ^ecBtàiiQMunic.deSaúde
Secretario de Saúde



De acordo com a Lei Municipal n< 1232 de 13 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

(terça-feira,ZrpE FEVER6»Rd'DE 2017 ANO: IV

www.patobragado.preov.br

EDtçAO Nj^098•7Páe(s)_

ATOS DO PODER EXECUTIVO.
OECRfcTO N.»015,'CE 21 DE FEVEREIRO DE
DECRETO 016, DE 21 DE FEVEREIRO DE2017 •,
DECRCTO N.« 0Í7, DE21 DEFEVEREIRO DE2017...:-;,

í Pg.oí
- _,....Pg.oi

Pe.oi
HOMOLOGAÇÃO -INEXIGIDILIDADE DE LICITAÇAO N,«.002;2017_ ..„.;,.,.Pg.OÍ
ERRATA - EDITAL DüCONVOCAÇÃO - CONSELHO MUNiCIPAt DEEDUCAÇÃO ...Pg. 01

ATOS DO CONSELHO MUNICIPALDESAÚDE• CMS
CMS-RESOLUÇÃO N.« 002/2017.
CMS.RESOLUÇÃON»003/2017.
CMS • RESOLUÇÃO N.» 003/2017-
CMS - PARECER DO CMS - AVALIAÇAO DA GOTÂO,.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

.-Pe-q2
Pg.03
Pg.04
Pg.OS

? DECRETONr«'0l5rbf21DE'FEVERElRODE2017. •
DECRETA PONTO FACULTATIVO tiÁS ReVaRTÍÇÕES PÚBÜCAS.
0 Pfefeilo do Município dc Pato Bragado. Estado do Paraná, no uso das atribuiçfes legais que lhe iSo
atribuídas e dc conformidade com a Letra *0*. item 1,artigo 74, da Lei Orgânica do Município, resolve e
DECRETA

Art. 1* Considerar PONTO FACULTATIVO, para as repartições Públicas Municipais, nos dias 27 e 28 dc
fevereiro de 2017, no período integral c l.> de Março de 2017, até às 13h30min.
Art. 2* Permancccm, porém Inalterados, os serviços considerados essenciais, de fonna que os trabalhos n3o
sofram soluçSo dc continuidade.
ArL 3* O comércio cm geral, dispori sobre seu expediente nestes dias.
Art. 4* Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito do Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro dc 2017.

Leomar Rohdcn

Prefeito do Município

1„
SÚMULA: DIspBc sobre a abertura dc CréditoAdicionalSuplementar no Orçamento do Exercício dc 2017e dá
outras provldfinclas
0 Chefe do Poder Executivode Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, c
considerando o disposto no Art. 10 e seu § 1> da Lei n^. 1.SS4, de 14 de dezembro de 2016 - Lei
Orçamentária - Exercido Financciio 2017 (Lei Orçamentária Anual) que permite o Chefe do Poder Executivo a
abertura de crédito adicional suplementar, visando o reforço de dotação e a criação de fonte de recursos;
considerando ainda que, nos termos dos IncisosI e II,do § 2>,do Art 10 da Lein>. 1.5S4, de 14 dc dezembro
de 2016 - lei Orçamentária - Exercido Financeiro 2017 os valores suplementados com recursos do superávit,
do excesso ou provável excesso de arrecadação do exercício corrente não oneram o limite do 'caput* do Art.
10, da Lei n*. 1.S54, dc 14 de detembro de 2016 - Lei Orçamentária - Exercido Financeiro 2017 (Lei
Orçamentária Anual).
Considerando, o Ingresso de recursos no exercício de 2016 e os saldos de recursos: 17.21.33.10.02.11-
Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição[VAN) - Fonte 49S - RS 3.000,00;
24.2L99.01.33.10 • AlençSo Básica (Equipamento UBS)- Fonte; 495 - R$ 99.700,00 e 24.21.99.01.33.11 •
Transferfinda p/EstruturaçSo da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Fon(e 49S - RS 96J40.00;
17.22.33.10.07 • Transferência Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde -
Fonte: 49S - RS1S3,80; 24.22.99J3.30.03 - Programa De Qualificação da Atençlo Primária - AP/SUS- Fonte:
497 RS9.273,92
DECRETA

Art. 1< Fica aberto um crédito adidonat suplementar Junto ao Orçamento do Exercido dc 2017, na
importância de R$ 208.467,72 (duientos e oito mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e dois
centavos), obedecendo à seguinte classificação:
02.000- EXECUTIVO MUMOPAL

02.009 - Fundo Municipal dc Saúde
10.301.14S0.2.040 • Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
44.90.S2.00- 6004 • Equipamentos o Material Permanente
Fonte: 49S - Atenção Básica RS199.040,00
44.90.S2.00 - 6005 • Equipamentos o Material Permanente
Fonte: 497-ViglISncia Sanitária RS 9.273,92
10.301.1450.2.052 • Apoio as Atividades do Conselho Municipal de Saúde -CMS ' '
3.3.90,39.00-6006-Outras Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
Fonte:49S-Atenção Básica _.__.>....RS153,80;
TOTAi RS 208.467,72
Art. 2t Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto no Art. 2*, de acordo com o Art. 43 da Lei
Federal n.* 4.320, de 17 de março de 19S4, sSo os provenientes de superávit financeiro apurado cm balanço
patrimonial do exercício anterior, nas seguintes fontes:
1- 49S-Atenção Básica RS199.193,80;
II-497-Vigilância Sanitária - RS 9-273.92
TOTAI RS 208.467,72

Art 3* Este Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação.
Registre-se e Publigue-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 dc fevereiro de 2017.
Leomar Rohdcn

Prefeito do Município

:..DECRrf.q.N.8_017, DE,21pe,fevereiro D£.20t7,
SÚMULA; Dispõe sobre a abertura deCrédito Adicional Suplementar noOrçamento doExercido de 2017 e dá
outras providências
O Chefe do Poder Executivode Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,e
considerando o disposto no Art. 10 e seu § 1* da Lei ní. 1.SS4, de 14 de detembro de 2016 - Lei
Orçamentária - ExercícioFinanceiro 2017 (LeiOrçamentária Anual) que permite o Chefe do Poder Executivoa
abertura de crédito adicional suplementar, visando o reforço de dotação e a criação dc fonte de recursos;
considerando ainda que, nos termos dos incisos I e II, do § 2*, do Art. 10 da Lei n<. 1.S54, de 14 dc detembro
de 2016 - lei Orçamentária - ExercícioFinanceiro 2017 os valores suplementados com recursos do superávit,
do excesso ou provável excesso de arrecadaçlo do exercício corrente nSo oneram o limite do 'caput' do Art.
10, da Lei n«. 1.554, de 14 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária - Exercício Financeiro 2017 [Lei
Orçamentária Anual).
DECRETA

Art 1* Fica aberto um crédito adldonal suplementar junto ao Orçamento do Exerdclo de 2017, no valor de
RS26.000,00(vinte e seis mil reais),obedecendo á seguinte classincaçáo:
02.000- EXECUTIVO MUNIOPAL

02.005- SECRETARIA DEEDUCAÇÃO ECULTURA
12.36S.1150.2.017-Manutcnção da Educação Infantil - CEMEIGot. de Mel Fundeb 60X
31.90.04.00-1282-Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 101^)2-01-00^x)- Fundeb 50* R$ 26.000,00

Art 2* Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto no Art. 1*, de acordo com o Art. 43 da Lei
Federal n<. 4.320, de 17 de março de 1964, são os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do excrcIcio anterior, nas fontes; I -101-02-01-00-00 -Fundeb 60X RS26.000,00;
Art 3> Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 dc fevereiro de 2017.

leomar Rohden

Prefeito do Município

rZDlOMpLMAÇÃg^lN.ogmBIUD^M^^Cn^
OBJETO; AquIsIçSo de materiais para os trabalhos desenvolvidos com a psicóloga nos Educandários do
Município dc Pato Dragado • PR.
Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Juridlco assinado, aprovo os
termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de AdmlnistraçSo/FInanças encarregada de
promover a contratação da empresa PSITESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, para entrega do
objeto desta Licitação,ao valor global de R$ 1.367,71 (um mil trezentos o sessenta e sete reais e setenta e
um centavos), para a plena consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais.
Pato Bragado- PR, em 21 de fevereiro de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Municiplo

"IRRATA-EDITAL DE'CONVQCACÃÒ'̂ 'CONSELHO'MUNiaPAl'DEEDUCÀÇÃÕT
ERRATA; Neste Editalde Convocação, do Conselho Municipal de Educação, publicado no DiárioOficialedição
n.i 1097 da data de 20 de fevereiro de 2017.

ONDE lE-SE: convoca os conselheiros titulares para reunião que será realizada no dia 28 dc fevereiro de
2017, is 16 horas, nas dependências da Escola Municipal Marechal Dcodoto.
LEIA-SE: convoca os conselheiros titulares para reunião que será realizada no dia 24 dc fevereiro de 2017, is
08 horas, nas dependêndas da Escola Munidpal Marechal Deodoro.

Página 1

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasll e

Protocolado com Carimbo de Tempo SCTde acordo com a Medida Provisória
2200-2 do Art. 10« de 24.08.01 da ICP-Brasll.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado da garantia da autenticidade deste documento, desde que
visualliado através do site www.DatobraeadQ.Dr.gov.br no link Diário Oficial.



Estado do Paraná Razão da Despesa 27 de Março de 2017 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 6005

Órgão = 02

Unidade Orçamentária. = 02. 009

Funcional = 103011450

Proj./Ativ = 2040000

Natureza da Despesa . = 449052000000

Fonte de Recursos ... = 4 97

Saldos até 27 de

Crédito Especial 2 Vinculado

Executivo Municipal

Fundo Municipal de Saúde

Saúde

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Vigilância era Saúde

Março de 2017

Crédito Especial .... = 9.273 92

Crédito Suplementar . = 0 00

Redução Orçamentária = 0 00

Empenhado no Periodo = 0 00

Em Liquidação Periodo = 0 00

Liquidado no Periodo = 0 00

Anulado no Periodo .. = 0 00

Pago no Periodo - 0 00

Empenhado até o Mês . = 0 00

Em Liquidação até Mês = 0 00

Liquidado até o Mês . = 0 00

Pago até o Mês = 0 00

A Pagar Processado .. = 0 00

A Pagar Nâo Proc. ... = 0 00

Saldo Bloqueado = 0 00

Saldo Reservado = 0 00

Saldo Disponível .... = 9.273 92

Número Data Histórico

Movimentação

Complemento Empenho Contrapartida

37273 21/02/2017 Credito Especial

Lei Municipal N° 1554 de 14/12/2016

Fundamento Legal: 016 Tipo: 1-Decreto Código da Ementa:

C/9/f G/í<,Í/9/3.

{J/i-Lo A. .
r

Saldo Disponível :

To OO

Valor

9.273,92

9.273,92



Estado do Paxaná Razão da Despesa 27 de Março de 2017 Folha:

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BEVIGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária.

Funcional

Proj./Ativ

Natureza da Despesa .

Fonte de Recursos ...

3611

02

02. 009

103011450

2048000

449052000000

505

Saldos até 27 de

Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Executivo Municipal

Fundo Municipal de Saúde

Saúde

Manutenção da Unidade de Atenção Primária Saúde da Familia - UAPSF

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Março de 2017

Dotação Inicial = 5.000,00

Crédito Suplementar . = 0,00

Redução Orçamentária = 0,00

Empenhado no Periodo = 0,00

Em Liquidação Periodo = 0,00

Liquidado no Período = 0,00

Anulado no Periodo .. = 0, 00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Mês . = 0, 00

Em Liquidação até Mês
= 0,00

Liquidado até o Mês . = 0,00

Pago até o Mês = 0,00

A Pagar Processado .. = 0,00

A Pagar Nâo Proc. ...
o

o

o

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível .... = 5.000,00

Número Data Histórico

500 01/01/2017 Credito Orcamentario

Movimentação

Complemento Empenho Contrapartida

Saldo Disponivel :

Valor

5.000,00

5.000,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 06 dias do mês de abril de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, sendo que
o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.003 - Secretaria de Administração
041221050.2007 ~ Manutenção das Atividades da Secretaria
4.4.90.52.34.5814-Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.004-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04X231050.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

4.4.90.52.34.5813 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.05 " Secretaria de Educação e Cultura

1236111502.013 - Manutenção de Ensino Fundamental
4.4.90.52.34.6137 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
1236511502.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil

4.4.90.52.34.1852 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.006 - Departamento de Cultura

133921200.2028 - Manutenção e Melhorias no Centro Cultural

4.4.90.52.34.2079 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - Manutenção Da Secretaria

4.4.90.52.34.6138 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113002.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
4.4.90.52.34.2642 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103011450.2.040- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.34.3302 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
103011450.2.048 - Manutenção da UAPSF
4.4.90.52.34.6139 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
103031450.2043 - Assistência Farmacêutica

4.4.90.52.34.6144 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.2054- Manutenção da Secretaria de Assistência Social

4.4.90.52.34.6140 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
0824315006.004- Manutenção das Atividades do Projeto PIA

4.4.90.52.34.6141 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

Av. Willy Baiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Paraná

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
4.4.90.52.34.5298 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de industria. Comércio e Turismo

4.4.90.52.34.5716-Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos

Sec

ordia n^te

nderRohden

unicipai de Finanças

Av. Willy Baiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PASECEE JURÍDICO MUIÍCIPAL
Processo Licítatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.s 052/2017.

Ementa: Análise jurídíco-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de aparellios de
ar condicionado, tipo Split, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há
eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada Item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em três orçamentos,
sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou
não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.2 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.9 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n" 107, de 20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura d^outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 06 de abril de

YpTdtyS. Luft
jDAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Baiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 06 de abril de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVlunicipal
Para: Secretarias Municipais

Senhores Secretários:

Em vista da solicitação desta Secretaria para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar
condicionado, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de
Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento
através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade
"PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM, de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

OíA
4.eomar Rohdei

Prefeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 052/2017

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura do iVIunicípio de Pato Bragado - PR, torna públicO; para conhecimento dos
interessados, que às 08h20min do dia 03/05/2017, nas dependências da Sala de Reuniões da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial para Fins de Registro de Preços
para Fins de Registro de Preços n.s 052/2017, do tipo menor preço POR ITEM, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as OShlOmin, do dia 03/05/2017, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tio pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação
1.1 Futura e Eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split, conforme
normas descritas no Termo de referência, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;

Anexo II ~ Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 7- da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco
Anexo VIII ~ Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País,

cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condições exigidas neste edital.
3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade

fiscal;

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.Q 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 03 de maio de 2017,
às 08h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida W\\\y Barth, 2885, Centro, na

Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.
4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {a

ser apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes

foram devidamente protocolados em tempo hábil;

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;
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Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
Classificação das Propostas de Preços;
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso{s); e
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de

inexistirem recurso{s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Editai deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS N.^ 052/2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LiaTANTE:XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS N.^ 052/2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPEN.^02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá:

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,

para contato;

6.3. Conter identificação do número do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação da
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional para, com no máximo 02 (duas) casas decimais do
valor unitário e valor global da Proposta apresentada; yy
6.7 Citar o prazo de garantias do aparelho cotado;
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6.8 Citar o prazo de entrega e instalação do objeto;
6.9 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública do Pregão;

6.9.1) Anexo à proposta de preços deve estar o Atestado de visita, realizada pelo
representante legal da empresa, a ser expedido pela Municipalidade, declarando que a
proponente vistoriou e conhece as condições do local a serem instalados os aparelhos de ar
condicionado. Se a proposta vier desacompanhada desta Declaração, a mesma fica
automaticamente desclassificada.

6.10. No preço deverão estar Incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a LIcitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7-DO PREÇO

7.1 O preço deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior à R$ 167.700,00 {cento e sessenta mil e setecentos reais).

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será priorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

município, até o iimite de 10% (dez por cento) do meliior preço vàiido, verificado após a fase de

lances verbais

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega e instalação do Objeto desta Licitação deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, após a
efetiva solicitação do responsável pela secretaria Municipal solicitante, sem custo adicional de frete.
9.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e Instalação do
objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida peia
Receita Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for

o caso.

10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários

previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.003 - Secretaria de Administração ^
041221050.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria

4.4.90.52.34.5814 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
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02.004-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

041231050.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças
4.4.90.52.34.5813 - IVIáquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.05 - Secretaria de Educação e Cultura

1236111502.013 - IVlanutençõo de Ensino Fundamental

4.4.90.52.34.6137 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos

1236511502.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil
4.4.90.52.34.1852 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.006- Departamento de Cultura

133921200.2028- Manutenção e Melhorias no Centro Cultural

4.4.90.52.34.2079 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - Manutenção Da Secretaria

4.4.90.52.34.6138 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113002.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Oòros, Viação e Urbanismo
4.4.90.52.34.2642 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103011450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.34.3302 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
103011450.2.048 - Manutenção da UAPSF
4.4.90.52.34.6139 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
103031450.2043 - Assistência Farmacêutica

4.4.90.52.34.6144 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos

02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.2054 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

4.4.90.52.34.6140 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
0824315006.004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA

4.4.90.52.34.6141 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
4.4.90.52.34.5298 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo
4.4.90.52.34.5716 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) ESEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
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dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no IVIunicípio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais
e Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a
existência de débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEL

<)
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11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco;
11.10.5 Registro da empresa bem como do profissional junto ao CREA, com identificação do

engenheiro responsável {com vínculo na empresa) pela instalação do equipamento.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre

0 ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de

02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h00mín.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de

01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à

identificação da empresa consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma

forma dada ao ato convocatório original.

14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo
constante noAnexo VII deste Edital. ^
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14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de

registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de

Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão

da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e

juntados ao processo administrativo.

15 - DO RECEBliVlENTO DA DECLARAÇÃO DE CUIVIPR11VIENT0 DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DOS ENVELOPES ^
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15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.^ 1 (Proposta de Preços) e n.^ 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nós

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE IM.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Editai, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, ho mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras
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do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.

18.3.1 Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não está

enquadrada na condicão de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

no Município de Pato Braaado. e tendo proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braaado. o obieto será

adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, ou por lance aaora por ela

ofertado, desde aue não ultrapasse o limite de 10% do melhor preço, caso haia

interesse.

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores,
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na seqüência.

19- DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: ^
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
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19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
à sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço"
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às
12h00min e das 13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e

horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à

proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do

Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.
19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento
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ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão
em outra data.

19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente
poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a ínexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:

23.1.1 IVIulta no valor de 1% {um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaração de inabilitação.
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas

jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações

legais.
23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas

pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
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23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;

23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licítatório;

23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada

dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação

será feita por melo do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a
contar da última publicação.

25- FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
. administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido

Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos 06 de abril de 2017.

íLA—^

ar Rohden

do Municío/o
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TERMO DE REFERENCIA

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.s 052/2017

1. Do Objeto:
1.1 O objeto da presente licitação é a futura e eventual aquisição e instalação (tipo face a face) junto
à prédios públicos municipais, de aparelhos de ar condicionado, iVlodelo Split, que atendam as
seguintes características mínimas:

ITEIVI QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR ÜNT

1 5 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS QUENTE/FRIO, 220V, R$ 2.000,00
2 5 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS QUENTE/FRIO, 220V, R$ 2.963,33

3 5 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS QUENTE/FRIO, 220V, RS 4.093,33

4 5 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS QUENTE/FRIO, 220V, RS5.046,67

5 5 AR CONDICIONADO 48.000 BTUS QUENTE/FRIO, 220V RS 9.466,67
6 5 AR CONDICIONADO 58.000 BTUS QUENTE/FRIO, 220V RS 9.970,00

1.2 No preço cotado pelas licitantes deverão estar inclusos os custos relativos a instalação bem
como dos suportes para fixação do equipamento, em alvenaria ou ferro, da unidade interna e
externa, materiais elétricos para interligação das unidades interna e externa; materiais de
acabamentos, tubo esponjoso para isolamento das tubulações, entre outros necessários à
instalação do mesmo.
1.3 As licitantes deverão apresentar garantia mínima de 02 (dois) anos para o equipamento
ofertado, como também assistência técnica durante o período da garantia, sem custo adicional, já
inserido na proposta de Preços;
1.4 No preço deverá estar incluído 01 (uma) limpeza geral dos equipamentos, a ser realizada após 1
(um) ano de instalação.
1.5 Todos os aparelhos devem vir acompanhados dos controles remotos.

OBS.: O equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.9 /2015

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr.

Procurador(s)
RG

Cidade de

RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n° , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na

n^ Bairro

Estado , a quem

confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para
Fins de Registro de Preços sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2015.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.2 /2015.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

, inscrita no CNPJ n.s

, portador(a) do

documento de identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

de de 2015.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXOU]

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.^ /2015.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.-
, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ,

portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF u.-
, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2015.
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.^ /2015.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

intermédio de seu representante legai, o Sr.(a)
documento de identidade RG n.s , emitido pela SSP/_ , e do CPF n.9

, por

portador(a) do
, DECLARA,

sob penas da Lei, que, nos termos do §6^, do artigo 27, da Lei n^ 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXlll, do artigo 1-, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.s /2015

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE ÍLeí Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no

CNPJ ns. , por intermédio de seu representante
legal, o{a) Sr.{a.) , portador(a) da Carteira de
Identidade ns, ; e do CPF n^. . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n-. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2015.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.

123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.^ /2015.

Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CIMPJ n.2 j por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a)

identidade RG n.- , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
^ portador(a) do documento de

, DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2015, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANÈXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo^ telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2015.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao futuro e eventual fornecimento de nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.9 052/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Qtde Descrição com marca Valor Unt. Valor Total

01 5 Ar Condicionado Split 9.000 BTU's Frio 220V.

02 5 Ar Condicionado Split 12.000 BTU's Frio 220V.

03 5 Ar Condicionado Split 18.000 BTU's Frio 220V.

04 5 Ar Condicionado Split 24.000 BTU's Frio 220V.

05 5 Ar Condicionado Split Piso ao Teto 55.000

BTU's Frio 220VTrifásico

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega e instalação:

Prazo de garantia:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX
Pregão Presencial para fins de Registro de preços ns 052/2017

Processo LC n.s XXX - Homologado em XXX

REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAÕ DE xxxxxxx, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO - PR, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX

AosXXXXXXXXX do ano de dois mil e xxxx, a empresa XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
ps XXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXX. neste ato representado pelo Senhor XXXXXXXXXX, telefone para contato
XXXXXXXXXX, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Wiily Barth, n.s 2885, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ/MFsob o n.e 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 903.579-6/PR e do CPF n9 034.113.979-34, residente e domiciliado na
Avenida Continental, n.e 920, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigando-seao
que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de limpeza e manutenção de
equipamentos de ar condicionado, instalados nos diversos prédios Públicos Municipais, conforme relacionamos:

Item Qtde Descrição do serviço Valor Unitário Valor Total

1 80 Limpeza de ar condicionado -Tipo Split Hi Wall -
Independente da quantidade de BTU's

2 70 Limpeza de ar condicionado-Tipo Split-Piso Teto -
Independente da quantidade de BTU's

3 40 Limpeza de Ar Condicionado Tipo Janela

4 50 Troca de Gás R22, para Ar Condicionado Tipo Split Hi- Wall
5 50 Troca de Gás R22, para Ar Condicionado Tipo Split Piso Teto

6 30 Troca de Gás R22, para Ar Condicionado Tipo Janeleiro

7 80 Serviço de Manutenção (Trocas de Peças)

1.2 No preço cotado pelas licitantes deverão estar inclusos os custos relativos aos suportes para fixação do
equipamento, em alvenaria ou ferro, da unidade interna e externa, materiais elétricos para interligação das unidades

interna e externa; materiais de acabamentos, tubo esponjoso para isolamento das tubulações, entre outros necessários
à instalação do mesmo.
1.3 As licitantes deverão apresentar garantia mínima de 02 (dois) anos para o equipamento ofertado, como também
assistência técnica durante o período da garantia, sem custo adicional, já inserido na proposta de Preços;
1.4 No preço deverá estar incluído 01 (uma) limpeza geral dos equipamentos, a ser realizada após 1 (um) ano de
instalação.

OBS.: O equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxxxxxx). O valor unitário está citado na
Tabela anexa. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços solicitados,
condicionado ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante.

O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, em Conta de titularidade da empresa PROMITENTE.
• Na ocorrência de necessidade de providencia complementar por parte da Promitente, o decurso do prazo do

pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem compridas.
• O Faturamento correspondente ao objeto com Preço Registrado devera ser apresentado pelo fornecedor.
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através da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de empenho.
• Ficam mantidas as demais condições de pagamento previstas no edital e proposta de preços apresentada.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE

Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme inciso III §3S do
art. 15 da lel n5. 8.666/93, art. 42 do decreto n^. 3.931/2001, período em que deverá ser mantido em vigor os preços
registrados no pregão ns. 052/2017.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão Presencial n.s
052/2017.

CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Asdespesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da(s) dotação(8es) orçamentária(s):
02.003 - Secretaria de Administração
041221050.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria

4.4.90.52.34.5814- Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310S0.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças
4.4.90.52.34.5813 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.05 - Secretaria de Educação e Cultura

1236111502.013 - Manutenção de Ensino Fundamentai

4.4.90.52.34.6137 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
1236511502.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil

4.4.90.52.34.1852- Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2028 - Manutenção e Meliiorías no Centro Cultural

4.4.90.52.34.2079 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - Manutenção Da Secretaria
4.4.90.52.34.6138 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113002.034- Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

4.4.90.52.34.2642 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103011450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.34.3302 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
103011450.2.048 - Manutenção da UAPSF

4.4.90.52.34.6139 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
103031450.2043 - Assistência Farmacêutica

4.4.90.52.34.6144 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.2054 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

4.4.90.52.34.6140- Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
0824315006.004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA

4.4.90.52.34.6141 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
4.4.90.52.34.5298 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos |
02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

4.4.90.52.34.5716 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos
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Parágrafo Único: Quando a solicitação dòs materiais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em Conta
Orçamentária específica da Pasta soiícitante, dentro da disponibilidade Orçamentária existente, nos termos da Lei
Municipal n.9 1385/2013.

CLÁUSULA SEXTA- INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em decorrência direta
ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.

A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos,
contribuições fiscais e paraflscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços,
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

A PROMITENTE deverá apresenta as certidões negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a nota fiscal, para
pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO

O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, sem que com
isso, o Promitente tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.
O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA-SANÇÕES
Poderá ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 72, da lei 10520/02 e art. 87 da lei
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em xxxxxxxxxx

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

Leomar Rohden

xxxxxxxxxxxxxxxxxx - EMPRESA PROMITENTE
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Item Qtde )escriçSo com marca

1 5 Ar Condicionado 12.000 Btu's Quente/Frio, 220V, Classe de^Consumo^ A,com
Huído refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso instalação com até 1metro
de tubulação.
• 2 anos de garantia.

2 5 Ar Condicionado 18.000 Btu's Quente/Frio, 220V, Classe de Consumo A,com
fluído refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso instalação com até 1metro
de tubulação.
• 2 anos de garantia. —

3 5 Ar Condicionado 24.000 Btu's Quente/Frio, 220V, Classe de Consumo ü (ou
superior), com fluído refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso instalaçao
com até 1 metro de tubulação.
• 2anos de garantia. ^

4 5 Ar Condicionado 30.000 BTU's Quente/Frio, 220V, Classe de Consumo com
fluído refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso Instalação com até 1metro
de tubulação.
• 2 anos de garantia.

5 5
Ar Condicionado 48.000 BTU's Quente/Frio, 220V, Classe de Consumo B (ou
superior), com fluído refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso instalaçao
com até 1 metro de tubulação.
• 2 anos de garantia.

6 5 Ar Condicionado 58.000 BTU's Quente/Frio 220V, Classe de Consumo C (ou
superior), com fluído refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso instalação
com até 1 metro de tubulação.
• 2 anos de garantia.
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Pato Bragado, 03/05/2017

CLOVIS

CPF: 09?^74.788-30.
RG: 8.06^
Proprietário

r18.563.813/0001
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
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COMERC!OiyAREÜISTA;DE MÁQUINAS, APARELHOSíE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS; COMERCIO VAREJISTA
DE,EQUIPAMENTOS E^UPRIMENTOS DE mPORMÁTIÇA; COMERCiÓ VAREJISTÀ DE ARTIGOS^DE PAPELARIA-
COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS PARAXEÍGjJLÒS AUTOMÕTORESÍ^COMERCIO.VAREJISTA DE MATERIAL
elétrico Eip|lJESTAÇAO;DE SERVIÇOS.DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO.E CONSERTOSiDÉ^ÂLARMES E
EQUIPAMENTpS,ELETROELETRONiCOS;cOMÉRCIO«VAREJlstA-DE MOVÈIS PARA ESCRItÓRIOS ESEUS ACESSÓRIOS
COMERCIO yAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJiSTA-bÊ.RÓÜPAS EACESSÓRIOS DO '
VESTUÁRIO, COMERCIO.VAREJISTA DE CAMA, MESA-EBANHO, COMERCIO VAREJISTA DECALCADOS ESEUS

i; I ApESSÓRIO^ígOTOCORIAS, IMPRESSÃO DE MATERIÂLj-CÒMERCiO VAREJISfA DE'MERCADORIAS COM
PREDOMINANeiA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; ALUGUEL-DE MÁQUINAS EEQUIPAIVÍENTÒSPARA ESCRITÓRIOS-
COMER.CIp.yÁREJI^T^iDE FERRAGENS EFERRAMEI^ÁS;"COMÉRCIO VAREJIÍSTA'DE:ÀRTIG0S DE USO PESSOAi!. E
w?M CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DEINFORMÁtiCA; 'CÒI\ÍÈRCIO DE LIVROS; COMERCIOVÃJpJj^TA DEj^lpRNAIS EREVISTAS; REPARAÇAO E,MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E^DE EQUIPAMENTOS
RP5"5I"'P8^-'-^ '̂̂ ^^" '̂°^VAREJÍSTA DE BIRINQUEDOS.EjÍRtrGOS RECREATÍV0S;!C0MERC10 VAREJISTA DE
iÇOMFTiÇOS,^PRpDyTqs;pE PERFUMARIA<E'DE HIGIENÈ PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
JNSXRUMEr^qS>^ ACESS0RI0S;.CPMERCI0 VAREJISTA DE ARTIGOS ESPÕRtjvOS; COMERCIO VAREJISTA
.PE^ApjlGp^pgíARJWARlN^^ FABRICAÇÃO DE ESTRUT,ÜRÍ^S.MÉTÁL1CAS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS.
|,SPp^HOS,^yI]^P^SiEJMOLDURA OBRAS DE URBANIZAÇÃO'- RUAS, PRAÇAS ECÃLÇÀbA'S; SERVIÇOS DE PINTURA

EDIFÍÇipS;:CpMERCIpíyARE^^^ ESPECIALIZADO DE P,EÇAS'E ACESSÓRldS-PA'RÃ APARELHOS
ELETRpEUETRqNlÇpS PAR/^fUSp INSTALAÇÃO E!iyiÃNUTENÇÃobE'SIStÈMAS CENTRAIS DE AR
CQNDlCipNÁDp^.pE VENTjLAÇA^ REFRIGERAÇÃO; REPARÀÇÃP'E'mANUJENÇÃO'DÈ EQUIPAMENTOS DE

INlCAeAO:'COll/IERCIOVARE;nRTA DE;S0UVENIR,-BrJUfERIAS EARTÉSANAt0_S;'C0MERCI0 VAREJISTA DE
- yAREÜISTAiJE T^EapOS- COMÊRCIÓ yAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,
COMERCIpfVAREJISTA DE ARTIGOS DE'CAÇÀ,''PÉSCÁE.CAMP|NG; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DÈ,J.QALHÉRIÃ; INSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS,
'̂ Ír--vÍ?i" pE.QUALQUER MATER|AL7'APLICAÇÃ0 DE REVESTIMENTOS EDEEEXTERIORES,<ATIVIDADES,pE SONpmzÀÇÃO EDE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA

AVAREJO DE PNEUMATJCpS E'CÂMARAS - DE - AR; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS
.^ÍÍAtER^ FABRICAÇAO^E ESQUADRIAS^D&MADEIRA EDE PEÇAS DE MADEIRA PARA
'NSTÂtAÇptò^^ ECOMERCIAIS; COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS ETRICICLOS; PEÇAS E
íáSrw 2S!S"' VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS
5JíSSftf -REPARAÇAO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; ALUGUEL DEAPAREIÍHbè:t3E!SQM;jRECUPERACA0 DE MÓVEIS;
íf^fí(^!;^!;K!tei8o;ooo,oo
'•.(OFTErCTAMmREAIS):!

..bíàpítálflhtègt^aíiliadôV^ 80.000,00

éi '}?fl:ià«!âiiwj!

CNPJ

j8;5M;813ÍÒbÒ^-^5^
Endereço CompleXípogradouro, N» e Conipleme1ítb,,Bairro/Drstito;'Munlcípio, UF, CEP), K
AVENIDA COtniNErpALi-»1347-SALA O^CENTRO.PÃfò/BRAGADO. PR. 85.948-000 ív

;;Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07/2013

Data de Início
de Atividade

12/07/2013
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F|ara,verificar a
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HlPiy^tiòríiáBp

||tViii,o.99;Q74>a8^o:>'M.,r
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Ti «•

ifesVIn^jCbnsíjltaia^lA^
ilB^ísiiotílvéí ix»r 30 dias''"''

í;uí,'

DVDSE

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador

Sim

Inicio do

Mandato

27/10/2015

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 10 de marco de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Cérn^. AiCWd^dO C«fUk«4««
i.«ro<<«ae MIO intk «0 Pwteiul MifvrtMenu

Ptesidinda da Aepiíbltca
Casa Civil

MeüIdaProvIiirla N*2.200-2,
d« 24 d« agosto de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 10/03/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.iiintar.nmflrdal.nr.nnv.tir/rfirlificadn
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SEÍÍ|REtÁRÍA|D DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL

de AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO
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I .".-I-Q99.074.78S-30
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Administra
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27/10/2015

Término do

Mandato
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'i.i'!' i' ffi" IM; '' ii;^ Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

:! ^>1', 'éLji .
' l CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

Avenida Continental, n® 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000
Pato Dragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348'

E-mail: thevesom@hotmaiI.coni

'•! ; 'i" ' wi?; I f -ri'.
1 ' '.1. ' ' , 1,Í. . I [. ! I1.1 I.'
PREFEITURA DO MUÍsIlCÍPiO DE PATO BRAGADO - PR

,í . .1 ' .t " V '' ' ' 1 I ' , • 1' 11 '
Pregão Presencial n.®: • ' t -y, 52 /2017

I '''í ), fc, ,

ii'' ' !. •' '•
!• if-'" ' I i
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V '] « >' t H ^ "I

»I DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
• • t.' • f i' l'I i' • ' I 'It í ; I' I, ' Ii I , jI I . i II,

''T ' 1i-'iPlrezadqs' Si^nhores:'' ••
[1(1' : / i ' 'I r 1, M '!•
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' ' .•' ','i' li' 1 jM'
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i i! M|

i !),!.'}' ;. I!l|P®,l°,'jRí;®isente instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-
I " I^E.'"scrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55, por intermédio de

SBV'; ° CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
P®'® SSP/PR,e do CPFn." 099.074.788-30, DECLARA, sob

4°, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
|ósiréqúi?ito;s'd^ exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Ir. 1

i i I''. li'
•: V' 'ír •/' .j'v

[fí ' tjiPp(j.Í,erie^^ressãp da verdade, firmamos opresente.
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Pato Bragado, 03/05/2017
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'li' i; !>ij{, i FONE: (45)3282-1768-Av.Cominemí], 1347-Sala 2-Pato Bragado-Pr - CEPgS94S-000
b k

E-mail; lhev»om@hoiniail.eom

! .V. ;,r-

I•,5 ' -li "i •! 1 r= • ^ fi' I'

CLOVIS HÒpMÀ
CPF: 099.07/Í.788-30
RG: 8.069.0

Proprietário

ri 8.563.813/0001-r>5 T
TVSOM COMÉRCIO DE ELBROeletrônicos EIRELI - ME
AV CONTINENTAL. 1347. SMAO^CENTRO

j CEP' 85.948-000 -PATO BRAGADO •—1
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i: '!i 1'r'''K!''lÍÍi.' II Rai^o:Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME

AvenidaContinental, n° 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000

I Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348'
:i 18-563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com
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I ,.V/: ; .1 ,
Pregão.Presençialjn.?: V![, ;i ^52 /2017

;i i' I', t
.V '5'!
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-PR

. i.

' declAràcão de que se enquadra como microempresa ou emprfsa de
• ' ', 1 1 ' ". - • •_ _ . • III

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006^:í'' !

' i,':"'!'!''IH,ji \ ;i '

iÍ;:i^ijh'M7T 'li, TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita
1}.' intermédio de seu representante legal, oSr. CLÓVIS HOFFMANNpôitadòíido idòcüjn^^ de identificação RO n.° 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, e do CPFn.°
099;07^.788-3(j; .declara |para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
éjsob ;as'í!Dená's''da'!lei.i que esta, empresa, na presente data, é considerada:éjsob :às'l!pen

.1 , • i'i vi, 'l
i.

„ I'! '
\ \ I 'I'!,' í

conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de14/12/2006;

i;''!!'!':?! - i;í-
í.Sp ri'';' F/ypRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei

; Cphiplem'éritar ns. 123, de 14/12/2006.
... . 1.1.' ' I / . .1i.'^r "'i í .{

'• íi, ^ :

iii 1^1 f?i Î excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo
,39|da Lei Cp'mpleméritárn2j I23';;de 14de dezembro de2006.
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CLOVIS H^Ml^
CPF: 099.074J88-30
RG: 8.069.01^
Proprietário

Pato Bragado, 03/05/2017

r18.563.813/000
TVSOM COMéRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL. 1347. SALA 02 • CENTRO

j CEP-65.948-000-PATO BRAGADO PR.

FONE: (45)3282-1768-Av. ConlineniaL 1347-Sala 2-Pato Bragado-Pr -CEP 8S.94S.000

E-mail: thevesom@hoimajl.com



MARLON GIEHL-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.s
052/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MARLON GIEHL - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 17.975.139/0001-53, com sede

à Avenida Continental, n.s 621, sala 01, centro. Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, neste ato representada pelo responsável legal, Sr. MARLON GIEHL, RG n.s

10.063.332-1 SESP/PR e CPF/MF n.e 081.968.609-35, residente na Avenida Continental, n.e

621, fundos, centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná pelo presente

Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor MARLON GIEHL RG

n.2 10.063.332-1 SESP/PR e CPF/MF n.® 081.968.609-35, residente na Avenida Continental,

n.s 621, fundos, centro. Município de Pato Bragado, Estado do Paraná , a quem confere

amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com

relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para

Fins de Registro de Preços sob n^ 052/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar

lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especial, para esta licitação.

Pato Bragado/PR, em 03 de maio de 2017.

MARLON G^L
Responsável Legal

RG n.9 10.063.332-1 SESP/PR

"i 7.975.139/0001-53

MARLON GIEHL - ME

Av. Continental, 621 - Sala 01
Centro, 85948-000, Pato Bragado

Av. Continental, 621 -Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: meta.frio@hotmaiLcom
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000- Pato Bragado - Paraná



Sccrcurli da Micro c Ptqucni Bfnprcsa

Secrclsrla da Raelonallzaçfio e Slmplineaçio

Depanamento deRegistro Empresarial e IntegracSo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

41801631690

SOME DO EMfRCilAaiO «eetfKM-K» •hmXun»

MARLONOIEHL

vtcmNAUOAOU

imASILBIRA

SiAO

Masculino

tlUlUOlltpal)

JOSE FREDERICO GIEHL
NASCIDO tlM IdM 4c MMinnial

27/03/1992

CMANCIPAnO POt lUíoade eoujawrfo •

WlMldlLUbô iA lUxikADUUHO •na. •v.cK)
RUAGUARATUBA

RÜCIUU Oli U£NS(K cauda)

IDeNTlOADEtBÚacrel

100693321

Câio<le Bcnni

ESTADO CIVIU

SOLTEIRCXA)

(tnlel

ARMÊNIA GIEHL
Onistoiii* cn-'(o«

08L96g.»)9-3S

MUMEKO

LiMrLEMeKTO

CASA

DAIRRWOISRITO

CENTRO

CEP

8S948-000

.-Nicino

l>aio BragsUo

dcclira. sob as pénai da Iri. nlo «tar Impedido de ctercer atividade emprcsiria. qoc nio poaol ootro registro de empresário crequer.
A JUNTA COMERCIAL DO XXXAJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CODlGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002. ALTERAÇÃO

CODlGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
soMGFxrabSABiAL

MARLON GIEHL-ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO

DO ATO

DO EVENTO

NUMERO

.(XiRADOUmXiUMV.ac)

AVENIDA CONTWENTAL
IVMPLfeMilNTU

SALA 01

município

UMUtcWoiSTftiro

CENTRO
r

PR

OiP

85948-000

PAIS

Polo Bragado
VALOK DOCAPttAL* RS

30.0(K>,00

(V>Uirrt> oi A'̂ IV10A0á EOMUmiCA
(CNAeFbttl)

AiiiiJiift l>inci|al

4322302

AiivUade SecuruUris

2SI2800.3313999.3314707.4321500,
4757100,4759801,4759899.9329899

ÕÃTÀ OLInIUOOAS AVlVloAinai

22/04/2013

OATA ASSWAn;*A

mnwnr,

VaIOR do CAPITAL • (pscxlaae)

tríixa mil reais

I BRASIL MKTA.rRIO^HOTMAÍUCOM

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO EMANUTíNÇAO DE SISTEMAS ÇENTRAlS DE AR CONDICIOJM
VENTILAÇÃO EREFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DB MANUTENÇÃO E
APARELHOS DB REFRIGERAÇÃO EVENTILAÇÃO PARA USOINDUSTRIALE _
fabricação de ESQU/^RIAS DÉ METAL: INSTALAÇAO EMANUTENÇAO EI-^TRI^ ac
DE recreação BUZER INFANTIL; COMÍrCIO VAREHSTA DE AR-CONDICIONADO EASUAS PECAS.
DE ARTIGOS DE USO DOMÉCTICO, DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, QDRTINAS E

—— <<< •' ]TKANSFEIl£NCIAD&SEO^nr5E?rLtALOe U»'
^ aat* kii* 0 A

ROULtODfiMSCRICAONOCNri
OCnXA UFKise AMTERIOR

17.975.139/0001-53

SIWA-njRA OO EMPREMHin

IO. • Í.lôlJn.Sll l- AIM.1UIVl;-SU líiKriGACAO

PARA USO l-XCLUSIVO DAJUNTA COMEROAL

JUNIA COAAERCIAL
DOPARAWC

iin
PRI 160(100551543

• Etie 'i>i gerado nopofuiEmpreu Fieil Pírani

JUHTA COMERCIAL DO B8TAD0 DO PARAHA - SBDB

CBRTIPICO O REGISTRO BM 07/12/2016 I5i02 SOB N* 201675S3X3S.
PROTOCOLO: 167553135 DB 07/12/2016. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11602796104. HIRE: 41901631690.
HARLON GIEHL - K3

Llbertad Bogus
secrbtXria-geral

CURITIBA, 07/12/2016
tnrw.eiDpreeaSacil.pr.30v.br

AV.ud.a8 aeste documento, « li»I.r<,s<.o, £lc« .ujoito « comprovação de =" re.poctlvos port.i.,In£oraando aeus reepectlvos códigos ae verlEicaçao

t



SecrcCtria da Micro c Pequena Emprcta

Seereiarla da Racionalizsfio e Slmpllflcaçío

Departamentode RcgUlro Empresariale IntegraçAo

4I80I63I690

NOMEOO GMfRESASlO(cenpku. «un itacvttnini)

MARLON GIEHL

VACrONAUDAOR

DRASILEIRA

SUXO

Masculino

ILilO DF.(Dtil

JOSÉ FREDERJCO QIEHL
KASCinO GM(•!»>it RMtuacMSl

27/03/1992

RUCIME Oli OlíNSlu ciMd»)

IDKNTinAOr.(iWBici«l

100693321

f-MANCIPADO POk(tom ia an«nòp>(io • wnKnKnoctods ncaw)

XXX

IIOVltciLlÂOO NA(UICAADOURO • tua.>v,tu]

ÚlMfLEMEKra

CASA

Mi:KictPiO

Talo Bragaiju

BAlRttODlSTSnO

CENTRO

ESTADO Cl^

SOI.TEiRO(A)

(mk)

ARMÊNIA GIEHL

SESP

CEP

85948-000

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FoIhuZn

Cff(eúiMi»l

08l.96g.609-3S

NUMERO

.nh>1 Bcnai daIthniocatar Impedido dc «ereer «ilvldadc empraári». gae nlopossui omro rcgUtro de empresirU. cr.-tt..cr;
AJÜNTA comercial do XXXJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CODlGO E DESCRIÇÃODO ATO
002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÚDICOE DESCRIÇÃO DO ATO

CODIGO E DESCRIÇÃO DOEVENTO

. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
K-OMIiFJUPiU-SAKIAI.

MARLON OIEHL-ME
QiüRAOOUBO (nia.cv. Ml

AVENIDACONTINENTAL
compEmêStõ

SALA 01

MUKI1CU>10

Pato Braeado

Valor do capital • as

30.000.00

cobioo DEATIVIDADE ECONÔMICA
(CNASníct»

AlhldKk lyincipal

4322302
AüvUuk SctUhUrU

DÃTA DKinicio das ATiVU)Ant£

22/04/2013

OATA ASSINATURA

01/12^016

QAIRRCVWSnUTO

85948^0CENTRO

MErA.FR10@H0TMAlLC0MBRASIL

TÃCmÕÕCÃnÜLMpãõleata)

trinta Riil reais

PERSIANAS. ECOMÉRaO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO
DOMEsnca

KÜUEKO oá ÍHSCUCAO NOCNPJ WÃNS>ERÍSnCÍÃ DbShOE OUDSFlUALOfi U»
OUTKAUFNRG ANTEUCA

17.975.139/0001-53

turaooIMHIkll|RESAR10 11 tf

UM

numeuo

nr?i-r-iui)0. publioihí-sf. i=. auquíve-se

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTACOMERCIAL

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA'

I
PRl160000SS1543

*Esiedocomento foi gereiiari» portal Empresa Fétil POTanl

JUNTA COKBRCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

CBRTIPICO O REGISTRO EM 07/12/2016 15:02 SOB M
PROTOCOLOj 167553135 DE 07/12/2016. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO»
11602796104. NlREi 41801631690.
MARLON OIBHI. - MB

Libertad Bogue
SBCRBT&RIA-OBRAL

CURITIBA, 07/12/2016
www.einpreBafaell.pr.gov.br ,
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MARLON GIEHL-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO PR. . n o
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.-
052/2017

ncri AOftrãn nF niMPRIMENTO nOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa l\^ARLON 61EHL - ME, inscrita no CNPJ n.s
17.975.139/0001-53, por intermédio de seu representante legal, oSr. iVIARLON GIEHL,
portador do documento de identidade RG n.^ 10.063.332-1, emitido pela SESP/PR, edo CPF
n.5 081.968.609-35, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, em 03 de maio de 2017.

MARLOÍsKfilEHL

Responsável Legal
RG n.9 10.063.332-1 SESP/PR MARLON GIEHL - ME

Av. Conttnontal. 621 - Sala 01
Centro. 85948-000, Pato Bragado

17.975.139/0001-53

Av. Continental, 621 -Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: meta.frioOhotmail.com
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado -Parana
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MARLONGIEHL-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. ^
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.-
052/2017

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa MARLON GIEHL - ME, inscrita
17 975 139/0001-53, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVIARLON GIEH ,
portador do documento de identidade RG n.s 10.063.332-1, emitido pela SESP/PR, edo CPF
n.e 081.968.609-35, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, e
considerada: , ^ o ^->0
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n-. 123, de

(/empresa de pequeno PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que aempresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4= do
artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, em 03 de maio de 2017.

MARLONtjálEHL
Responsável Legal

RGn.s 10.063.332-1 SESP/PR

17.975.139/0001-53

MARLON GIEHL - ME

Av. Continental, 621^ - Sala 01
Centro, 85948-000. Pato Bragado

Av. Continental, 621 -Tel: (45) 3282-1585 - E-mail; mpta.frio(ahotmail.com.
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Parana

V .
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/001
dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentesCertificamos queas informações abaixo constam

na data da sua expedição.: _

NomeEmpresarlài
MARLON GIEHL - MÉ*

Natureza Jurídica
Número de Identificação do Registro de
Empresas -NIRE (Sede) \ ^
41 8 0163169-0

EI\APRESARiO

PERSIANAS. E COMERCIO

CapHal: R$ v,,; ,3p.p00ipo

(TRINTA MIL REAIS), ^

ÚltInfwArquivamento' i ^
Data: 07/12/2016^^ Número: 201675M135
Alo: ALTEIÍAÇÃO .

Evento (S): ALTERACAO.DE DADOS (pCETO NOME EMPRESARIAL)
Nome do Empresário
MARLON GIEHL

Identidade: 10.069.332-1.SESP/PR4,-^vV.-^j
Estado Civil: Solteiro <

l í- <•

V./.-

\

•i /

CNpj.-^f?"
' ' M

; 17.975.139/0001-5341 o UI0<1I09-U í-_ " -t.!; , -'•t.. i- ..XV''"""

Endereço Completó (LogradDuro, N» eComplerent^Bairrot^^^^^^ CEP|,
AVFNIDA CON™eNTÁL':621 •SÃilAOlTgÉ^RÓ. PATO BRAGADO, PR, B5.948.00Q 'nj;

°ERví?OSDE.NSmgÃOE.^W
MANUTENÇÃO ELfTRICA; AnVID^ES /ÍrTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E
CONDICIONACq _E,AgJ^_PEÇ;^^DE PARA APAReLhOS ELETRÔNICOS DE USO DOMÉSTICO.

^ Microempresa ou

\
>• J

. -

Data de Arquivan^nto
do Ato de inscrição

22/04/2013

Data de Inicio
de Atividade

22/04/2013

V;..-

c-::

{•VcPÇ^\p8V.968.609-35
RegirnV,dè Bens: Não Informado

y-
. i.

. Empresa de Pequeno Porte
,4LeI n«123/2006)

Microempresa

' Situação da Empresa
- REGISTRO ATWO

-- Status

CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

'' CURITIBA-PR. 13de marco de 2017
17/130548-5

Para verificar aautentícidade acesse www.juritacomercial.pr.gov.br
einforme onúmero 171305485 na Consulta de Autenticidade

Consultadisponível por 30 dias

LIBEFrrAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

PmNMnòa da Rcpúbllc3
auCMi

¥1 !• Medda Provisórid N"UOO'2.
dt24de«g«<od<}tt».

Documento Assinauo uiyiumuouw

Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.g68.170/0001-99

Você deve instalar o certificado daJUCEPARwww.junlacomercial.pr.90v.br/cen1ficado
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CristianoRodrigo Peby
CL/MAT/ZAÇÃO

AsMelhoresSoluçõesomVendas
e Instalação de ArCwdiclonadoSpllt

BIEIectrolux

ELGIN

45 3254 7171 .

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n° 052/2017.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF

n° 18.029.547/0001-85, com sede na rua Minas Gerais, Número 794, centro, na

cidade de Marechal Cândido Rondon, neste ato representada pelo(s) sócios, .

CRISTIANO RODRIGO PETRY, portador do documento de identidade RG n®

6.074.277-4/SSP-PR, e do CPF n° 005.881.429-99 residente na rua Tiradentes,

n° 810, Bairro Ana Paula, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Paraná, pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constituí, seu(s) Procurador o

Senhor VANDERLEI AURI PLESS, portador do documento de identidade RG

n° 8.558.625-4/SSP-PR, e do CPF n° 037.147.859-65 residente na rua Três

Passos, n"" 393, Vüa Industrial, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Paraná,

a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,

praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão

Presencial para Fins de Registro de Preços sob n°_052/2017, usando dos

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas

de iguais poderes, dando tudo por bom. fímie e valioso, e em especial, para

esta licitação.

„ íi' \
l\/Iarechal Cândido Rondon, 28 de abril de ío ®

— SELODIGITAL:hfftnE. c6cFQ .-dbJKX- MfeoV. sShCA

CRISTIANO RODRIGO PETRY \ lUconheço por semelhança, edouléí^8)assinalura(s) de:"T7»íj#R55]-CRISTIANO RODRIGO. PETRY yjg
RG/cpF; 6.074.277-4/005.881.429-99 ííp
Função: Sócio Administrador | MarecM;CâniudoRòndon.28 deAbrUde íOI7. Î

verdade. ,

CNPJ: 18.029.547/0001-85 Insc. Est: 90628539-88
Endereço: Rua Minas Gerais, 794, Centro - Marechal Cândido Rondon.
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02
CRISTIANO RODRIGO PETRY & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N° 18.029.547/0001-85
NIRE: 412.0759850-2

Folha: 1 de 4
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Limitada
para EIRELI:
CRISTIANO RODRIGO PETRY, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens,
empresário, natural de Marechal Cândido Rondon - PR. nascido em 16/01/1981, inscrito
no CPF/MF sob n- 005.881.429-99, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
sob n°. 6.074.277-4 expedida pela SSP-PR em 03/02/2011. residente e domiciliado na
Rua Tiradentes, 810, Bairro Ana Paula, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP; 85960-000.
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de Cristiano Rodrigo Petry &Cia Ltda - ME, com sede na Rua Minas Gerais, 794,
Centro. Marechal Cândido Rondon -PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ.
18.029.547/0001-85, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0759850-2 em
29/04/2013, ora transforma seu registro de Sociedade Limitada em EMPRESA 6-'̂
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —EIRELI, que passará a ter um novo
NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual se regerá, doravante pelo ato
Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da
Lei n° 10406/02, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, sob a denominação de NOME DA
EMPRESA EIRELI , com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais) dividido em 88.OCO (oitenta e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, passa a constituir o capital da EIRELI. mencionada na cláusula
anterior.

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
Cristiano Rodriqo Petry 100 88.000 88.000,00
TOTAL 100 88.000 88.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo
da referida EIRELI, com o teor seguinte.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA

CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI - ME

JUNTIA (XIMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EIÍ 19/12/2016 08:30 SOB N® 20167500791.
PROTOCOLO: 167500791 DE 16/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602928515. NIRE: 41600520386.
CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai
Informando seus respectivos códigos de verificação



autenticação

P E Ia t»"® ®®'® comofmB u .

GIOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA ^j;23n)gnia(jos
ê^T»SêBRAOACZ

CERTIPIÇO que o Selo de
Autenticidade foi afixado na
última folha do documento
entregue à parte.



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02
CRISTIANO RODRIGO PETRY & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N'' *18.029.547/0001-85
NIRE: 412.0759850-2

CRISTIANO RODRIGO PETRY, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens,
empresário, natural de Marechal Cândido Rondon - PR, nascido em 16/01/1981. inscrito
no CPF/IVIF sob n- 005.881.429-99, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
sob n°. 6.074.277-4 expedida pela SSP-PR em 03/02/2011. residente e domiciliado na
Rua Tiradentes, 810, Bairro Ana Paula, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000

CLAUSULA PRIMEIRA - Asociedade constituída sob a forma de sociedade empresária
limitada EIRELI, e com a denominação CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI - ME
CNPJ sob n.°,18.029.547/0001-85, data da constituição de 29/04/2013. será regida por
este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA - Oprazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado eo
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento
constitutivo.E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA TERCEIRA - AEIRELI terá a sua sede na cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, com sede na Rua Minas Gerais, 794, Centro, CEP 85960-
000 que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA. QUARTA - O objeto social da EIRELI será: Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ar condicionado; Comércio
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos e ar
condicionado e Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso
pessoal e domésticos.

CLÁUSULA QUINTA -Ocapital social da EIRELI no valor de R$ 88.000,00 (oitenta eoito
mil reais) dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas no vaior nominal de R$ 1,00 (um

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
Cristiano Rodriqo Petry 100 88.000 88.000,00
TOTAL 100 88.000 88.000,00 í

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2016 08:30 SOB N" 20167500791
r- ^^"^500791 DE 16/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11602928515. MIRE: 41600520386.
JUhnA COMERCIAL CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI

DO PARANA' I ^
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 19/12/2016

»fww.empresafacil. pr. gov. bt
Avalidada do=„.„lo, „ £ic. sujeito à co.prov.çào d. sua .ut.nticld.d. uos raspectivo, port.la

Informando seus respectivos códigos de verificação portais
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FARIDA NARDELLO -Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO RO"^
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA

pi AMÉLIA HACKBARTH
t patríciaSIMONENOÉBRADACZ

CERTIFICO que o Selo de
Autenticidade foi afixado na
última folha do documento
entregueà parte.

Escreventes
'jwaiTientatSos



TRANSFORMAÇÃO DÈ SOCIEDADE LilVIlTADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02
CRISTIANO RODRIGO PETRY & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N° 18.029.547/0001-85
NIRE: 412.0759850-2

í^i ' toi Folha: 3 de 4CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - Aadministração da EIRELI caberá ao titular Cristiano Rodrigo
Petry, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capital integralizado.

Parágrafo primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore".
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo segundo- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
Dezembro db ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA —Falecendo ou interditado otitular da EIRELI, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo^ interesse deles, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa. À data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA —Otitular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por seencontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

/V./

JUNTA CXíMERCtAL
DOPARANA'

A validade deste documento,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM..19/12/2016 08:30 SOB N' 2016750079^^"
PROTOCOLO: 167500791 DE 16/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICACÃOl^V
11602928515. NIRE: 41600S20386. .11602928515. NIRE: 41600S2Ò386.
CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/12/2016
vfww.empxesafacil. pr. gov. br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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fArIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLOROTTA
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PATRÍCIA SIrvIONE NOÉBRADACZ
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última folha do documento
entregue à parte.

Escreventes

Juramentados



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-IrRELl

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02
CRISTIANO RODRIGO PETRY &CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N° 18.029.547/0001-85
NiRE; 412.0759850-2

Folha: 4 de 4

contra osistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou apropriedade. (Artigo1.011, §1°, CC/2002)

^2 endereço da titular, constantes do Contrato Social
avisos e e^ rela^^r/T °encaminhamento de convocações, cartas,fnfnrm=,r3o ®3'°® societarios de seu interesse. A responsabilidade de
po°e^X endereços eexclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo

SLrtSEGUNDA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -Fica eleito oforo da Comarca da cidade de Estado

oSGSSSXoSo* ° •"»""""•«« *» »•>«• .
®contratado, lavra, data e assina o presente Instrumento particular

em via úniirde iLaMeor^® Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, elaborado
diTeiló sendo deSfL ^ ° f°fma do
Paraná nhrin=,nHf f , ®̂ ^^^ivamento na Junta Comercial do Estado do
temos f'®'mente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
Marechal Cândid

Cristiano Rodrigo Petry

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

fsraARECOHHW ,
|TiaPilONAT0WRDeÜ.0

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO»DO PARANÁ - SEDE

° REGISTRO EM 19/12/2016 08:30 SOB N« 20167500791

CBISTIAKO RODRIGO PETRY - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/12/2016
www.eopresafacil.pr.gov.br



AUTENTICAÇÃO
AUTEh^lCO esta cópia deum documento etelrflnico
que está cenforme o documento disponível no sílio:

rHj Ul/. !<yYllV\o/ír§y>A%j.n^,k
acessadonesta data,doufé." Y

Niífon 2 8 ABR. 2017 ... ^PR

FARIDA NARDELLO . Tabeliã
GIAN FRANCO tJARDELLO ROTTA
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRICiASIMONE NOÉBRADAC2

?£RT(F;cn

""®9"®áparte ''°<=''men(o

, Escíevenles
Juiameniados
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TABEUONATO NARDELLO 6el.-FárídaN:iiil8llo>Tat-^tíá '•
' uriTAC «ri*» ÉÉ fKo» .. Ruft Scto do >e(muva i3mINOTAS ^OTESTODETlTULOS '

MarechalCândtóoRoreloa.-pR -:• E7nA.S!3S^.fe^^^^
fV;-,SELÒ DWIT^: Z4KHy-4TJFQ-. HZJKy,.LYIIo\^
.ReçonHeçojcomo^Rp/jjEIR/cVdoíféVàíBlassin

ii R/Mareclial;Candido;Ron<Ió'n; 09dé Deiênibrò de"
L(:-->ÍEmLte8V:^X_ q | ..rtv;/-"-' 2016..

d3 .verdade

OlÀii rnÁiVvO :<'A2wZlL0 RCTTn *'ÚcwvS<b7ÃÍwSS7'

JUhfTACOMERCÍAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

O M6ISTR0 EM 19/12/2016 08:30 SOB N° 20167500791

CRISTIANO RODRIGO PETRV - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade deate dooumanto, se fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
8®"® respectivos códigos de verificação respectivos portais.



AUTENTICO esta cópiade umdocumento eletrônico
queestá confomie o documento disponível nositio:

fLUJi/. ^(WvpAMff-.íW /^fU
acessado nesta data, dou te. ^ O

2 8 ABR, 2017 pr .

FÂRIDA NARDEUO - TabeliS
GlAN FRANCO NARDELLO ROTTA
GlOVANNI LUIZ NARDEaO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
patrícia SIMONE NOÉ BRADACZ

Escrevcnles

'juramentados

i.d d

SELO

FÜMARPE

\Tab(£onato do Note
\ Esdusfvopara

'-AiitpnteacâQ de Cópia i
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Tv\omTo



CristianoRodrigo Peby
CUMATJZAÇÃO

AsMelhores SolaçõesemVendas
e Instalação de ArComlleiotiado Sjdit

SElectinolux

ELGIN

45 3254 7171 .

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n° 052/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CRISTIANO RODRIGO PETRY -

EIRELl - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 18.029.547/0001-85, por intermédio de seu

representante legal o Sr. CRISTIANO RODRIGO PETRY, portador do documento de

identidade RG n'̂ 6.074.277-4/SSP-PR, e do CPF n® 005.881.429-99, DECLARA,

sob penas da Lei, nos termos do artigo 4", inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima

mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 28 de abril d

CRISTIANO RODRIGO PETRY

RG/CPF: 6.074.277-4/005.881.429-99

Função; Sócio Administrador

^^STAj:lMf^.-c6cFQ.xyjlCX.MlWoV ^
\[iíconheço por SEMELHANÇAre dou íé: de. ,T'íXMjiR54i-CRISTI^O rodriqo„,pk:^y. ..

''d ""dade. í
EmTesl®' ^ >9 •> -y

^ ^ ,• - • I
_-GIW<rPJUVCOKASPEÍiOBQTrJU---SiC»=s=«.--»«»«== ' .

CNPJ: 18.029.547/0001-85 Insc. Est: 90528539-88
Endereço: Rua Minas Gerais, 794, Centro - Marechal Cândido Rondon.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001^ 001
Certificamos que as Informaçõ^ abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercia) e são vigentes
na data da suá expédição.
Nome Empresarial
CiUâ-nANÒ RÓDIUGÒ PETRY - EIREU - ME
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

4160052038^

CNPJ

18.029.547/0001-85

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

29/04/2013

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA MINAS GERAIS, 794. CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000

Data de Inicio

de Atividade

16/04/2013

Objeto
COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMESTiCOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELÈTRONICOS E AR
CONDICIONADO E REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DEEQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DEUSO PESSOAL E
DOMÉSTICO.

Capitai: R$ 88.000,00

(OITENTAE OITO MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 88.000,00
(OITENTA E OITO MIL REAIS) qf

Titular
Nome/CPF

CRISTVWO RODRIGO PETRY

005.8B1j429-99 !?

Ultimo Arqulv^ento í
' IData:;Vftó2/2016 Número:

^ ' Áto: enquadramentôídeImicroeííiipresa

-AT -à

20167502867

Evento (s): ENQUADRAMENTO DÉ^jMiCROÉMPRESA.

-Ix::rr"MlC~^mpráM ou
Empr^ de Pequeno Porte

K(Lein» 123/2006)

Mlcroempresa

wt>razo ae Duração

Indeterminado

5"Adm[nlstra(tor

Slni.

ir.

.. r. A •< -

Inicio do

Mandato

Ténnlnodo

Mandato

29/04/2013 XXXXXXXXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

-Status-

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECf^ (^DiDO.RÒNDOt^^R. 27de abril de2017
17/305110^

-i

UBERTAD BOGUS

:SECRETARIA GERAL

AÜtENTíGAÇÃp
rPRTIFlCO e dou fé que a presentecóp^está
foi apresentado nesta data.

)R.

OIOVANNI LUIZ NAROELLO RCTOA

3 CAROUNEKROHN

Escreventes
jiiamenlados

-oEUO
P1í?3ARP£W

V' VExch^ro^
\ •^AutaTÜcaçM ® ,

,v

ífe-.

JUNTA COMERCIAI DO PARANÁ:

l^bro,
fa

-01

O]
-I
m





Secretaria da Micro cPequena Empresa
Secretaria da Racionalização cSimplificação
Departamento de Registro Empresarial cIntegração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

declaração de enquadramento de microempresa

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná -JUCEPAR

A Empresa CRISTIANO RODRIGO PETRY - FIRFT i ur-

enquadra na condição de MICROEMPRESA, noslrn^SsVa^L^S^.tmrnm^^^^

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Marechal Cândidó RanUon tÜOló

CRISTIANO RODRIGO PETRY
Titular/Administrador•Esie documenlo/oigerado no porlat Empresa Fáeil Faroná

JmjTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDE

11602928S23. NIRB: 41S00520386
ÍUNTA COMERCIAL I CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI
— PQ PARANA i

Libertad Bogus
sbcrbtAria-geral

CURITIBA. 19/12/2016
www.emprasafacil ,pr. g,ov. br. oi.ij.yi HisBiacaa ,pr. gpv. br é

Avalidada dastô documento, se impresso, fica su-íeito á ^ hinformando aaua respectivos códigos de veriEicaçâo" '̂* '̂'® respectivos portais. ^



Cristiano Rodrigo Peüy
ÓLÍMATIZAÇÃO

AsMelhoresSoluçõeseoiVendas
e Instalaçto deArCondicionado Split

QÉlec^iiix

ELGIN

45 3254 7171 .

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.° 052/2017.

DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

CRISTIANO RODRIGO PETRY - ElRELl - ME, inscrita no CNPJ/MF n°

18.029.547/0001-85, por intermédio de seu representante lega! o Sr. CRISTIANO

RODRIGO PETRY, portador do documento de identidade RG n® 6.074.277-4/SSP-

PR, e do CPF n® 005.881.429-99, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,

na presente data, é considerada:

pC) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123,

de

14/12/2006;

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo

4® do artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Marechal Cândido Rondon, 2.8 de abril de 2017.

CRISTIANO RODRIGO PETRY

RG/CPF: 6.074.277-4/005.881.429-99

Função: Sócio Administrador

TABEUONATO NARDELLO Bel. -Tabeüã
NOTAS e PROTESTO DE TITULOS

Marechal Cândido Rondon - PR Ein3]:c3iioou--»iMii!^ny<dotec.RrT.or
«r-. — •

- - SELODIGITAL: AffinE. c6cFQ ..wwJKX . eJuuP
\ kiiconheço por SEMELHANÇA,.'e dou fé. ^s) àssmaíura(6) de:'<'
7r7'xMjsR56] -CRISTIÀNO'RODRIGO PETRY./ \j /_ _•' , . i', .l'.\ ' /0fa

Marechal Cândido Rondon,28 de Abril de 2017.
da verdade. |EmTe

/ • . 1.. • T' • <,1
-GIANFRAÍICOKARDELLO BOrra-- ntaiymnjiigiwmrtpn

CNPJ: 18.029,547/0001-85 Insc. Est: 90628539-88
Endereço: Rua Minas Gerais, 794, Centro - Marechal Cândido Rondon.
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éi4-ii • \ RazaóiSoclal: TVSOM COMÉRCIO PE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP; 85.948-000

•I i: i ;• I Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348 ®
í ' CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail:thevesom@hotmail.com
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(4S)982$-T349' . 11 (45)991,6r4e30'

*tte<iiiM'jHW-CMIw.?«a8n5»ite-W • CE^lUOat

' h- ' .'i-'
; 1PREFEITURA DO MUNIGÍPjq DE PATO BRAGADO - PR

Pregão•présénciaPi.°'S''" /2017

. ' .11

Hi ! prÒpÒsta de preços
> I'

V! . t!

I í í '

• íl,,i li.
-PR

,Áv. Wi]l^ ,Çèntro - Pato Bragado - PR
;Referê çap

' ,pregão pSi'; ji/f í 52 '/2pl7:| '̂
;• '̂ bertyiÍQM:.: .j; 03)oS/ioi7
i'i Xs, h''" bshsiomin^-:!,^? ,AI

^:Razãb.Sbbjyi:m DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI-ME
•EnderfeçàlAViiqONTINÉI^^^ 1347 - SALA 2- PATO BRAGADO - PR

,' ;Telefcini|:){45)3282^^
E-maii:'fHfevesonnè^^^
iCNRJp&óiáisybivSS;.

' í'i,

Íí^ti '̂Íf3Pnph^TÁM' 'HA'|̂ í'PRQPOST^j ;;
;wMD;pr|qoeir;pl^
:Hjmqá.( |̂|í^^h}lo Equipe de Apoio
•)^irTiòsi'd^ desta, por intermédio do nosso Repre:

!: f|l|j;ii;fm;ríâp|̂ ]|.Íírthdor do RG n® 8.069.014-2, edo CPF n®
^ .íllst>^;s|i'<ji no mencionado Edital, a nossa proposta para o
';i;bm'ê:cÍ#énípj'!cQ abaixo:

• ifiil i 11 A ,í >lii .. i"!

'iii"!' ',1! , 'S' -'li..'i-i!','),: vIjí

Representante LegcL o
099.074.788-30, em

litEM': Q;lJ|̂ NT^;|MED^DA^,, [DESCRIÇÃO DETALHADA DO OÉUETO,—-tWIÃRCA |vl unit. |vl.total

5^1Ci« T

jí rüíi-í.í
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Ar Condicionado 12.000 Btu's Quente/Frio,

220V, Classe de Consumo "A", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
Instalação com até 1 metro de tubulação.
• 2 anos de garantia.

r 18.5Ó3.813/0001-5.5"1
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL, 1347. SALA02 - CENTRO

I CEP- 85.948-üOO -PATO BRAGADO P ^ j

AGRATTO R$ 1.998,00 R$9.990,00
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Ar Condicionado 18.000 Btu's Quente/Frio,

220V, Classe de Consumo "A", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso

instalação com até 1 metro de tubulação.
• 2 anos de garantia.

Ar Condicionado 24.000 Btu's Quente/Frio,

220V, Classe de Consumo "B" (ou superior),
com fluído refrigerante R410-a (gás ecológico),
incluso instalação com até 1 metro de
tubulação.

2 anos de garantia.
Ar Condicionado 3D.OOO BTU's Quente/Frio,

220V, Classe de Consumo "B" (ou superior),
com fluído refrigerante R410-a (gás ecológico),
incluso instalação com até 1 metro de

tubulação.

2 anos de garantia.
Ar Condicionado 48.000 BTU'sQuente/Frió,

220\/, Classe de Consumo "B" (ou superior),
com fluído refrigerante R410-a (gás ecológico),
incluso instalação com até 1 metro de

tubulação.

2 anos de garantia.

Ar Condicionado 58.000 BTU's Quente/Friò

220V, Classe de Consumo "C" (ou superior),
com fluído refrigerante R410-a (gás ecológico),
incluso instalação com até 1 metro de

tubulação.
• 2 anos de garantia.

r -i' '! VALOR TOTAL DO LOTE

AGRATTO

PHILCO

SPRINGER

MIDEA

ELGIN

CARRIER

R$2.960,00

RS4.090,00

RS 5.040,00

RS 9.460,00

RS 9.950,00

liii ,/ li I! •'
:VALOR írÓtALi

11 '.;í ií 'i" '

ií r' i '• '..'"'1;'̂ ''i,,
' 'R$;i67:4go;oo cento e sessenta e sete mu, quatrocentos e noventa reais

J!P' üiyÒ̂;pra:|0';d^^^ prdp;osta de preços éde 60 (Sessenta) dias corridos
ĵGÁRANTÍA:WldoWiá^ "•'

K . , '!l I , , ' I'

r L. I

Prázo',de enti;egaié instalação: até 10(dez) dias, após a solicitação, em local indicado pelo órgão solicitante.
I ' :'t

VJ'

,lhf6i;nnaé^^ ,b.ancánaS| (conta em nome da liciíante) para eventuais depósitos:
'Báncó:< '/{48-sicpè '* ' "di

!>•. i'-
J 'Agência: 0715

; .ÍL

;.Gonta;;39:[17-2;i

'i;::jjDeclaramoj pue, em

\ 'f"

.

•'! i

RS 14.800,00

RS20.450,00

RS25.2Q0,00

RS47.300,00

RS49.750,00

R$ 167.490,00

nossas preçbs; estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
;iÍ':eritrega;dò-objetóy(iJés^^^ licjtàçãdjtais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, sociais, administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre
^ »'s k, ' ríj , ç' r r r * * r* ^
•i^os serviços;. ,,J .[' i. •,>

.'K'

;Na entregátdolobjetoiora licitadoj observaremos rigorosamente as especificações das norm^ técnicas ou
•|qualq(j^riti,f)W igual ou superior, assumindo, desde lá, ainteg^Lces^i^sabilidade
•peja perfeita reali2àç'ãó;dôs;t^^ P} 8.563.81 3/0001 -55 ' \\

wsom comércio de eletro ,
|!eletrônicoseireu-me

II s /Y.i;! ' 5; •. " !CÍ'' {•" ' AV continental. 1347.SALA02-CéNTRO

-'b-íl -l • |__ CEP-85.946-000-PATOBRAGADO PR._|
:• 'i: , ti:! •
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, IMA FORMA PRESENCIAL
N9 052/2017

Objeto: Futura e Eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar

condicionado, tipo Split, conforme normas descritas no Termo de
referência, anexo no Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de

Licitação EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N°
052/2017, que a empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n-
18.563.813/0001-55, com sede na Avenida Continental, 134, Centro, Pato

Bragado - PR, neste ato representado pelo senhor Clóvis Hoffmann,
realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme
objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 03 de maio de 2016.

Qo^ íl4
(Suílherme Rosins

Diretor do Departamento de

TVSOM COMERCIO D^ ELETRC
Clóvis Hoffma in, rep

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3^82-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

Planejamento Urbano

ONICOS EIRELI-ME

resentante legal

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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MARLON GIEHL-ME

proposta de preços

Marlon Giehl - ME

Av. Continental^ 621 - Centro
Pato Bragado-PR
(45) 3282-1585
meta.frío@hotnioil.con)

CNPJ: 17.975.139/0001-53
lE: 90723318-90

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.a 052/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos esubmetemos àapreciação de Vossas Senliorias nossa proposta de preços
reiativa ao futuro eeventual aquisição einstalação (tipo face aface) Junto aprédios públicos
municipais, de aparelhos de ar condicionado, IVIodelo Split, que atendam as seguintes
características mínimas: nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n-

Item Qtde Descrição com marca Valor Unit. Valor Total

1 5 Ar Condicionado 12.000 Btu's Quente/Fno,
220V, Ciasse de Consumo "A", com fluído
refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até1 metro detubulação.
Marca: Agratto.

• 2 anos de garantia.

R$ 2.000,00 R$ 10.000,00

2 5 Ar Condicionado 18.000 Btu's Quente/Fno,
220V, Classe de Consumo "A", com fluído
refrigerante R410-a {gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro detubulação.
Marca; Agratto.

• 2 anos de garantia.

R$ 2.960,00 R$ 14.800,00

3 5 Ar Condicionado 24.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "B", com fluído
refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1metro de tubulação.

Marca; Philco.

RS4.090,00 R$ 20.450,00

AV Continental, 621 -Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: mPtR frin@hotmail.com
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado -Parana
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MARLONGIEHL-ME

• 2 anos de garantia.

4 5 Ar Condicionado 30.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "B", com fluído
refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação comaté 1 metro de tubulação.

Marca; Elgin.
• 2 anos de garantia.

R$5.040,00 R$ 25.200,00

5 5 Ar Condicionado 48.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "B", com fluído
refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.
Marca: Elgin.
• 2 anos de garantia.

R$ 9.466,00 R$ 47.330,00

6 5 Ar Condicionado 58.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "C", com fluído
refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.
Marca Carrier.

• 2 anos de garantia.

R$ 9.970,00 RS 49.850,00

VALORGLOBAL DA PROPOSTA
R$ 167.630,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; R$ 167.630,00 (Cento e sessenta e sete mil, seiscentos e
trinta reais).

Oprazo de validade da proposta de preços éde 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega einstalação: 10 (dez) dias, após aefetiva solicitação do responsável pela
secretaria Municipal solicitante, sem custo adicional defrete.
Prazo de garantia: 2 (dois) anos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretp
aperfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equ^pait
eoutros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administraçãp,
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Declaramos ainda que no preço está incluído 01 (uma) limpeza geral dos equipamentos a
ser realizada após 1(um) ano de instalação, eque todos os aparelhos vem acompanhados
dos controles remotos.

Av. Continental, 621-Tel: (45) 3282-1585- E-mail: meta.frio(ahotmail.com.
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Parana



MARLON GIEHL-ME

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, aintegral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

M
MARLON Giim

Responsável Legal

RG n.9 10.063.332-1 SESP/PR

17.975.139/0661-53

MARLON GIEHL - ME

Av. Continental, 621 - Saia 01
Centro, 85948-000, Pato Bragado

Av Continental, 621 -Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: mpta.f^io^hotmail•com
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL m 052/2017

OBJETO: Futura e Eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar
condicionado, tipo Split, conforme normas descritas no Termo de referência,

anexo do Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -

Pregão Presencial Para Fins De Registro De Preços 052/2017, que a
empresa MARLON GIEHL - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob 17.975.139/0001-53, com sede na Avenida Continental, n.^ 621,

centro, Município de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, neste ato
representado por seu Sócio o senhor Marlon Giehl, portador do CPF/MF n^
081.968.069-35, realizou visita aos locais da realização dos serviços, conforme

objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 26 de'Abril de 2017.

AGEUJUAREZ FIDLEI

SrCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

MARLON GIEHL-ME

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Cristiano Rodrigo Peby
CUMAtlZAÇÃO

AsMelhoresSoluçõesemVendas
e Instalação deAr Condicionado Spllt

ãElectroliix

ELGIN (^O0f7ee
45 3254 7171 .

PROPOSTA DE PREÇOS

CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI - ME

Rua Minas Gerais, 794, Centro - Marechal Cândido Rondon - Pr.

CNPJ: 18.029.547/0001-85

Insc. Estadual: 90628539-88

Telefone: (45) 3254-7171

E-mail: Guniclimatizacao@Hotmail.Com

Pato Bragado, 28 de abril de 2017.

À comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.° 052/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa

proposta de preços relativa ao futuro e eventual fornecimento de aparelhos de ar

condicionados, nos termos do Objeto da Licitação, Pregão Presencial para Fins de

Registro de Preços n.® 052/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Qtde Descrição com marca Valor Unt. Valor Total

01 5 Ar condicionado 12.000 BTU's

Quente/Frio Springer Midea,

220V, Classe de Consumo "A",

com fluído refrigerante R410-a

(gás ecológico), incluso

instalação com até 1 metro de

tubulação.

• 2 anos de garantia.

R$1.930,00 R$ 9.650,00

02 5 Ar condicionado 18.000 BTU's

Quente/Frio Springer Midea,

220V, Classe de Consumo "A",

R$ 2.930,00 R$14.650,00

CNPJ: 18.029.547/0001-85 Insc. Est: 90628539-88

Endereço: Rua Minas Gerais, 794, Centro - Marechal Cândido Rondon.



Cristíano Rodrigo Peby
CLIMATI^ÇÃO

AsMelhores SoluçõesemVendas
e Instalação de ArCondicionadoSplit

BJ EIectrpiiix V

ELGIN ^ ÒGRee
45 3254 7171

com fluído refrigerante R410-a

(gás ecológico), incluso

instalação com até 1 metro de

tubulação.

• 2 anos de garantia.

03 5 Ar condicionado 24.000 BTU's

Quente/Frio Philco, 220V, Classe

de Consumo "B" (ou superior),

com fluído refrigerante R410-a

(gás ecológico), incluso

instalação com até 1 metro de

tubulação.

• 2 anos de garantia.

R$ 3.930,00 R$ 19.650,00

04 5 Ar condicionado 30.000 BTU's

Quente/Frio Elgin, 220V, Classe

de Consumo "B" (ou superior),

com fluído refrigerante R410-a

(gás ecológico), incluso

instalação com até 1 metro de

tubulação.

• 2 anos de garantia.

R$ 5.000,00 R$ 25.000,00

05 5 Ar condicionado 48.000 BTU's

Quente/Frio Elgin, 220V, Classe

de Consumo "B" (ou superior),

com fluído refrigerante R410-a

(gás ecológico), incluso

instalação com até 1 metro de

tubulação.

• 2 anos de garantia.

R$ 9.400,00 R$ 47.000,00

CNPJ: 18.029.547/0001-85 Insc. Est; 90628539-88
Endereço: Rua Minas Gerais, 794, Centro - Marechal Cândido Rondon.
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ÇristianoRodrigo Petry
CLmATíZAÇÂO

AsMelhoresScluções emVendas
e Instalação de ArCondicionadoSplit

Ar condicionado 58.000 BTU's

Quente/Frio Komeco, 220V,

Classe de Consumo "C" (ou

superior), com fluído refrigerante

R410-a (gás ecológico), incluso

instalação com até 1 metro de

tubulação.

• 2 anos de garantia.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 164.950

novecentos e cinqüenta reais.)

SHectinpiux

ELGIN @ <bGReE
45 3254 7171 .

R$ 9.800,00 R$49.000,00

,00 (cento e sessenta e quatro mil

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega e instalação: 10 dias corridos após efetiva solicitação do responsável

pela secretaria Municipal solicitante, sem custo adicional de frete.

Prazo de garantia:

Declaramos que, em nossos preços, estão inclusos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinente, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as

especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual

ou superior, assumindo, d

dos trabalhos.

já, a Integral responsabilidade pela perfeita realização

ÇRISTIANO RODRIGO PETRY

RG/CPF: 6.074.277-4/005.881.429-99

Função: Sócio Administrador

CNPJ: 18.029.547/0001-85 Insc. Est: 90628539-88
Endereço: Rua Minas Gerais, 794, Centro - Marechal Cândido Rondon.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL N9 052/2017

OBJETO: Futura e Eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar

condicionado, tipo Split, conforme normas descritas no Termo de referência;

anexo do Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação-

Pregão Presencial Para Fins De Registro De Preços 052/2017, que a
empresa CRISTIANO RODRIGO PETRY - EIRELI ME, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n- 18.029.547/0001-85, com sede na Rua Minas
Gerais, n.^ 794, centro. Município de Marechal Cândido Ronson, CEP 85.960-

000, neste ato representado por seu Sócio o senhor Crístíano Rodrigo Petry,
portador do CPF/MF n^ 005.881.429-99, realizou visita da realização dos
serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 26 de abril de 2017.

GEU JUAREZ

ETAR O DE AD STRAÇAO

MàA
CRISTIANO RODRIGO PETRY

CRISTIANO RODRIGO PETRY-EIRELI ME II

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

"certificado de registro cadastral municipal
N.059/2016

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

empresa CADASTRADA: MARLON GIEHL ME ^

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em J
Artigo 51 da Lei Federal n.= 8.666/93, de 21/06/93, com
Lei Federal n.e 8.883/94, de 08/06/94, edocumentos protocolados sob n.- 2

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA MARLON GIEHL - ME (METAFRIO), pessoa j""dica deCERTIFICAR que t.v.^ n«17 975 139/0001-53, com sede na Avenida
direito privado, inscrita no CNPJ n.-l/.y/^.iáy/uuu , «s 948-OOO

- í • fnntih rnmércio varejista de ar condicionado e o suas peças

artigos de uso • aoarelhos eletrônicos de uso doméstico, podendo

de wS5és que este E«ecutivo Municipal .enh, re.ltor. tsse CertUlc.do. iL- 1- .nr-enJ a. Cn^ldi^n. nep^t^s e«lplda. no Ed.t.l
rnrrespondente_^

Este Certificado teri validade de 01 lom| ano, contado, apartir da erolssão do
presente.

Pato Bragado, em 12 de dezembro de 2016.
/: -V

^ 03lc5l ^
JOHN Í^^RSOAM^SHrIWDAR/

Presidente da èómissão Permanente de Licitações

Av Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJwww^otobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Brogado - P^rana

r' i
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17/12/2016 Comprovante de InscriçSo ede Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e deSituação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO
17.975.139/0001-53
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MARLON GIEHL-ME

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE ABERTURA

22/04/2013

TiTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
METAFRIO

da ar condicionado, de ventilarão ere.rl.sraçâoA^
"CÒOIGO EDESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.21-5-00- Instalação e manutenção elétrica

:^^ufeSSo °eSoltas,aparelhos an.a.arlals elétricos nio especltlcados an.erlo^ente
"sraSHolVarraTaSs eletroelatrônlcos para uso

doméstico, exceto Infonnáticae comunicação
«oe vantl,aç.o para uso Industrial a

«.sl-Hag -Comércio varelista da outros artigos de uso pessoal edoméstico não especificados anteriormente
CÓDIGO EDESCRIçAo DA NATUREZA JURIDICA
213-S - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAlRROiOlSTRrrO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO
META.FRI0(3»H0TMAIL.C0M

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«é***

NUMERO

621

COMPl£MENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

f45) 3282-1585 / (45) 9979-3833

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
22/04/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
«•*****•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.
Emitido no dia 17/12/2016 às 20:13:14 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página; 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/12/2016

hltp:/Awww.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/impressaoflmprlmePagitia.asp 1/1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17975139/0001-53
Razão Social: marlon giehl me

601 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / B594«-000

Acaixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe "nfe^e o Art
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
empresa acima identificada encontra-se em situaçao regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O oresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qualquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/04/2017 a 17/05/2017\^

Certificação Número: 2017041803405642911663

Informação obtida em 24/04/2017, às 14:47:52.

A utilização deste Certificado para
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.caixa.gov.br

"'
^ i

' u

r\

i:https:;A™w.sifge.c3lxa.gov.brEmpresa;crf;cr0FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatrlz=2()648748&VARPessoa=20648748&VARUf=PR&VARIns<i..



24/04/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB>TOS^R^™^A^^^ TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
Nome: WIARLON GIEHL - ME
CNPJ: 17.975.139/0001^3

Ressalvado odireito de aFazenda Nacional oobrar« in-rever^quai^^
do sujeito passivo acima identificado administrados pela Secretaria da Receita
K^d^^ ^P^curadcria^eral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pa. o estabelecimento matnz ^

Aaceitação desta certidão está condicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. .

certidão emitida gratuitamente com base na °2/10/2014.
Emitida às 14:39:49 do dia 24/04/2017 <hora edata de Brasília>.
Válida até 21/10/2017.\/^
Código de controle da certidão: E24A.DDB3.A8F8.F53C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



m
PARANÁ
COVERNO DO ESTADO

tMmrl* tf* f «Itnia

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 016213367-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.975.139/0001-53
Nome: MARLON GIEHL - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham aser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária enão tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tnbutánas acessórias.

Válida até 22/08/201"T^FornecImento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenctf^.pr.qov.br

Página í de 1
Emitido viB Inlemet Pública (24/04/2017 14:40:09)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO POSITIVA COWl EFEITO NEGATIVA

334/2017

OMtanicípio de Pato Bragado, por meio ®®^^°g^^g*^Jgsinado, CERTIFICAR que
^l^^^constirdébitr wSdoI Ttfa preLnte data da emissão desta Certidão, porém
existem débitos à vencer, em nome de:
Contribuinte: marloN GIEHL - ME
CPF/CNPJ: 17.975.139/0001-53

débito, pr/^í:n?ura°ve^af°a sS apSfaSos
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 24/04/2017

Número de Autenticidade: 884575467884575

Municrpio de Pato Bragado -A«. Willy Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45-3282-1355
CHPJ: 95.719.472/0001-05



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

ÍSIome: MARLON GIEHL - ME i7 qtr 139/0001-53
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.975.139/ÜUUX

Certidão n®: 127823057/2017

vSSS°^r/ío/2oíS>Í8o"cautre oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

cer t i f i Ca- s in°scrito (a)' Io CNPJ sob o n°
17.975.139/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

^:s^::itida -rrrSL":
nrÍesoluçTo^^^^dm^^ n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Nfc^so d^p^soa^jurldica, a Certidão atesta a empresa e. relaçao
. -dos os se s estabele.i.ento^ ^.^.,.,caç.o de sua
aut%^:ricid°adrr poTtal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : //www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

SriS£S;,=:-=^^^recolhimentos previdenc^^^^^^^ ^
rircuio d\ ac^^rd^Í firmados perante oMinistério Pübl.co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. ^

Dúvidas e sugestões: cndtOcatViüS



MARLONGIEHL-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. . . „ •
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.-
052/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senliores;

Pelo presente instrumento, a empresa MARLON GIEHL - ME, inscrita no CNPJ n.=
17.975.139/0Ô01-53, por intermédio de seu representante legal, oSr. iVlARLON GIEHL,
portador do documento de identidade RG n.^ 10.063.332-1, emitido pela SESP/PR, edo CPF
n.5 081.968.609-35, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6®, do artigo 27, da Lei
nS 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante oMinistério
do Trabalho no que se refere àobservância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7S, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, em 03 de maio de 2017.

Jl
MARLON QltHL

Responsável Legal

17.975.139/0001 -53

MARLON GIEHL - ME

Av. Continental, 621 - Sala 01
Centro, 85948-000. Pato Bragado

Av Continental, 621 - Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: mPta.frio@hotmalLcom
CNPJ; 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Parana



MARLONGIEHL-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO PR- riP Preços ne
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.
052/2017

nFCLARACÃO ng INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LFGAI PARA LICITAR OU
rONTRATAR COM A ADMINSITRACAO

Pelo presente instrumento, a empresa MARLON GIEHL - ME, inscrita no CNPJ n.9
17.975.139/0001-53, por intermédio de seu representante legal, oSr. MARLON GIEHL,
portador do documento de identidade RG n.= 10.063.332-1, emitido pela SESP/PR, edo CPF
n.= 081.968.609-35, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com aAdministração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 03 de maio de 2017.

MARLON^HL
Responsá\^Legal

RG n.9 10.063.332-1 SESP/PR

17.975.139/0001-53

MARLON GIEHL - ME

Av. Continental, 621 - Sala 01
Centro, 85948-000, Pato Bragado

AV. continental, 621 - Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: raetaino^
CNPJ; 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado -Parana
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MARLON GIEHL-ME

RG n.2 10.063.332-1 SESP/PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.e
052/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARLON GIEHL - ME, inscrita no CNPJ n.^
17.975.139/0001-53, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARLON GIEHL,
portador do documento de Identidade RG n.e 10.063.332-1, emitido pela SESP/PR, edo CPF
n.e 081.968.609-35, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão daverdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, em 03de maio de 2017.

MARLON Gl^
Responsável Legal

RG n.9 10.063.332-1 SESP/PR MARLON GIEHL - ME
17.975.139/0001-53

Av. Continental, 621 - Sala 01
Centro, 85948-000, Pato Bragado

Av. Continental, 621 - Tel; (45) 3282-1585 - E-mail: mPta.fric^hòtmaíWeoTfí
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Parana



MARLONGIEHL-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.-

052/2017

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente MARLON GIEHL- ME, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial

para fins de Registro de Preços de n^ 052/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os

fins de direito, que não possuí em seu quadro social, servidores municipais ou detentores

de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau

com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo

municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, em 03 de maio de 2017.

MARLON G^L
Responsável Legal

RG n.s 10.063.332-1 SESP/PR

17.975.139/0001-53

MARLON GIEHL - ME

Av. Continental, 621 - Sala 01
Côntro, 85948-000, Pato Bragado

Av. Continental, 621 -Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: meta.frlo@hotmail.com
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



28/03/2017
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Te1
"FfdlaílclaWetTossibnrnd""^ sua profissão no Estado do Paraná,
Circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. ^

ZTTTZTI Vaiidade: 24/09/2017V^
Certidão n^: 35667/2017

Nome: IDONIR LUIS KIEUNG
Carteira - CREA-PR NO :PR-104899/TD
Registro Nacional : 1707595135
Reglstrado(a) desde : 06/08/2009
Filiação : ADELINO KIELING

TERESINHA ANA KIELING
Data de Nascimento : 22/05/1981 (~pp . 03391494930
rartf^ira de Identidade : 72263120
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Título: TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E CONDICIONAD^^
SENAI - CENTRO ^^CAÇAO PRORSSIONAL DE TOLED . 27/03/2OO9
Data da Colaçao de Grau . 11/07/2008
Situação ; Regular
Atribuições profissionais: DF^TRírÃO AOS INCISOS V DO

Não° possui déWtoTsT refTre^^^^^^ '
presente data.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser(http;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 109688/2017.

Emitida via Internet em 28/03/2017 08:33:11

respectiva ação penal.

1/1

file:///D:/Metafrio/DcwnloacJs/CREA%2024%2009.html



28/03/2017

V-

Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

oconselho Regional de Engenharia eAgronomia do "f; '̂̂ 4de''raí noTSt "de
-r ..adj do

Paraná, circunscrita à(s) atnbuição(ões) de seu(s) responsavel(eis) tecnico(s).
Validade: 24/09/2017\_,—.

Certidão n®: 35672/2017

Razão Social: MARLON GIEHlV^"^
CNPJ: 17975139000153
Num. Registro: 55386
Capital Social: R$ IfOO
Endereço: RUA LONDRINA, 601 ESQ. C/ RGUARATUBA CENTRO
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR

ciPrralheria exceto esquadrias; manutençao e reparaçao de maquinas aparem

técnico ;

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de^2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscaiizaçao e/ou divida ati
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - IDONIR LUIS KIELINGW rxc./f\QnnnQ
Carteira: PR-104899/TD ^ Data de Expedição: 06/08/2009
npçHp- 92/09/2014 Carga Horária: 10: H/S

CALEFAÇÃO EBOMBAS DE CALOR, EXCETO AQUECEDORES AGAS.

Registrada desde : 02/08/2013

CEP: 85948000

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. prca dd

r- AaTtení^cldade desta certidão poderá ser -nfirmada na pagina do ^(http;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 109701/2017, ressaitanao
:^«pV/creaweb.re.pr.crg.brA«ebcrea/extrar.t/frame_fler^.asF«?SESSAO=a^

'' . !

1/2 . ;



28/03/2017'
Certidão de empresa

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 28/03/2017 08:37:39

respectiva ação penal.

V.org.,.A.etoea/ex,ra™»framejeral.aspx7SESSAO=6u^M7B84^MCODREGTO=621658&NUMREG=55386&T.PO=7
http://creaweb.crea-pr.org

2/2
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSUNÇAO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

17'975T39/0001-53, neste 3to
081.968.609-35 e dooutro lado como CONTKAiAUu.iwwi „« «« rop <nh o nS

edomiciliado na Rua Maringá ns 3120, Centro, Pato Braga ° ,^0 Regional de

iTr,'»~r:rsr-.- =;::í:,:rsí
• atinentes asua formação técnico - cientifica èhabilitação profissional f ^

l assumir aresponsabilidade técnica perante oreferido àrgão de fiscalização profissional
SEGUNOr'- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS ACONT^TAN^.

deverá indicar o CONTRATADO como responsável técnico, por sua ativi
refrigeração e ar condicionado, perante o Conselho Regiona ®
simultaneamente o CONTRATADO deverá assinar, perante aquele órgão,

.V Responsabilidade Técnica (ARTs) que ficará fazendo parte integrante do presente '
oaLsUIA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO ACONTRATANTE eresponsável P°;
retenções de impostos econtribuiçâes previstos na legislação tributária e previdenciaria e
pagará ao CONTRATADO, todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente aquele do sei^ço
efetivamente prestado, aimportância de 1(um) salário mínimo por 05 (cinco) horas s,
opagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo recibo pelo
0°não'Xm°ento de quaisquer honorários profissionais ajustados entre as partes, por mais de
30 (trinta) dias, autorizará oCONTRATADO asuspender aexecução dos serviços ou iniciar a^o
judicial cabível para denúncia deste contrato, para fins de cobrança dos honprános ou perdas
edanos por inadimplência do CONTRATANTE, com custas judiciais ehonorários advocaticios.
oAUSULA quarta - do reajuste salarial osalário estipulado na cláusula anterior será
reajustado na mesma proporção do Salário Mínimo nacional/e nas mesmas datas de reajuste

CÜ^USULA C&iHCA- DA VIGInCIA: Opresente contrato éfirmado por prazo indeterminado,
passando avigorar apartir do dia 22/08/2014, podendo ser rescindido por qualquer das partes
caso não ocorra aaprovação do Responsável Técnico pelo Conselho Regional de Engenharia,
neste caso, aCONTRATANTE pagará ao CONTRATADO ovalor correspondente ao tempo de
serviço efetivamente prestado, não se aplicando acláusula sexta.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO; Opresente contrato poderá ser rescindido por qualquer
uma das partes, mediante notificação aoutra por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias
de antecedência, ressalvada ahipótese de aparte denunciante optar por indenizar aoutra o

.,™val^ ao da prestação dos serviços referente ao período. Parágrafo 1 -
poderá ser rescln^idò.çm caso de violação de quaisquei^aj,cláusu as e

031051^^

i li'



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia Imediata, sem prejuízo de eventual
indenização cabível. Parágrafo 2s- Qualquer tolerância das partes quanto aodescumprimento
das cláusulas do presente contrato constituirá mera liberdade, não configurando renúncia ou
novação do contratoou de suascláusulas que poderão serexigidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME JURÍDICO: As partes declaram haver entre sl vínculo
empregatíclo, tendo o CONTRATADO plena autonomia na prestação dos serviços, desde que
prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências legais do Conselho
Regional de Engenharia quanto 'a responsabilidade técnica. O CONTRATADO responde
exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou dobo na execução e
serviços que venham a causar qualquer dano a CONTRATANTE ou a terceiros, even o
responder regressivamente caso a denunciação da lide, salvo no caso de con uta a pr p
CONTRATANTE contraria "a orientação dada pelo CONTRATADO. Parágrafo Unico - en oem
vista a importância da responsabilidade técnica assumida, oCONTRATADO dever azer por
escrito suas orientações ^a CONTRATANTE e aos seus prepostos, mediante protocolo de
recebimento ou ciência.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO DE EUÇÃO: As partes elegem oforo da Comarca de M
Cândido Rondon - PR, para qualquer demanda judicial relativa ao presente ^
exclusão de qualquer outro. Epor estarem justas econtratadas, na melhor forma de direto, as
partes assinam opresente instrumento em 03 (três) vias originais eigual teor eforma,
presença das testemunhas que também oassinaram, dando tudo por bom, firme evahoso.

Marechal Cândido Rondon - PRí^^e Agosto de 2014

CONTRAT

marlon(;iéhl-mei

MARLON QiÍíL-ADMIWSJRADOR

CONTRAT/W

IDONIR I^S^KIELING
TÉCNICO REFRIGERAÇÃO EAR CONDICIONADO

TESTEMUNHAS

RG NS

RG N2

\ay^



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 053/2017

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 052/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n2

052/2017, que tem como objeto a Futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado^ tipo
Spiit.

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o.
Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^
052/2017, o qual tem como objeto a futura 6 eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado,
tipo Split, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br
na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital somente 03
(três) empresas protocolaram os envelopes sendo: CRISTIANO RODRIGO PETRY EIRELI - ME; TVSOM
COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME & MARLON GiEHL - ME, os envelopes protocolados já
estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, , nenhum outro documento poderá ser
adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira
para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento da Licitante, as quais estavam assim
representadas: Licitante CRISTIANO RODRIGO PETRY EIRELI - ME representada pelo senhor Vanderlei Auri

Pless, a licitante TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME representada pelo senhor Clovís
Hoffmann e MARLON GIEHL - ME representada pelo senhor Marlon Giehl. Os documentos de

credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que
apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a
Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará
para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor.da proposta
com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10%
(dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas
escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer
novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2 01, com a
respectiva proposta de preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor global

cotado sendo que a licitante CRISTIANO RODRIGO PETRY EIRELI - ME apresentou proposta ao valor global
de RS 164.950,00, a licitante TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME apresentou
proposta ao valor global de R$ 167.490,00 e a licitante MARLON GIEHL - ME apresentou proposta ao
valor global de .R$ 167.630,00, para entrega do objeto desta licitação. As propostas de preços foram
passadas aos representantes para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que
da mesma forma analisou-as. Após esta análise, nenhum questionamento foi apontado. As licitantes
apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas
habilitadas no processo, quanto as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os
credenciados habilitados aos lances verbais a ofertarem lances, conforme item 16 do edital convocatório

visando melhorar o preço por item para fornecimento do objeto da.licitação em pauta. Momento/©m que

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7^^^2/000} -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

as licitantes mostraram Interesse em dar lances, melhorando assim os valores. Conforme constante na

tabela de lances. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n2 02 contendo a documentação para a

habilitação da licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados por os presentes. A
proponente classificada para todos os Itens foi MARLON GIEHL - ME, a qual apresentou todos os
documentos conforme solicitado no Edital Convocatório. Com a proposta válida e documentos de
habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, o PREGOEIRO adjudica o Objeto
desta Licitação, conforme constante do objeto para a Licitante MARLON GIEHL - ME com o preço final
para os itens conforme abaixo relacionado. Encerramos esta reunião às oito horas e cinqüenta e cinco
minutos, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes presentes
que assim o quiserem.

Item 01

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME
Valor R$ 1.925,00

Item 02

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME

Valor R$ 2.915,00

Item 03

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL-ME
Valor RS3.920,00

Item 04

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME

Valor RS 4.970,00

Item 05

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME

Valor RS 9.370,00

Item 06

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME
Valor RS 9.750,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES - PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, tipo Split.

ITEM 01-TETO MÁXIMO R$ 2.000,00

LICITANTE V. INICIAL 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE

Crístíano

Petry
1.930,00 DECLINA

Marlon Gíehl 2.000,00 1.929,00 1.925,00

TVSOM 1.998,00 DECLINA

ITEM 02-TETO MÁXIMO R$2.963,33

LICITANTE V. INICIAL 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE

Crístíano

Petry
2.930,00 DECLINA

Marlon Giehl 2.960,00 2.925,00 2.920,00 2.915,00

TVSOM 2.960,00 2.923,00 2.918,00 DECLINA

ITEM 03 - TETO MÁXIMO R$ 4.093,33

LICITANTE V. INICIAL 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE

Crístíano

Petry
3.930,00 DECLINA

Marlon Gíehl 4.090,00 3.925,00 3.920,00

TVSOM 4.090,00 DECLINA

ITEM 04 - TETO MÁXIMO R$ 5.046,67

LICITANTE V. INICIAL 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE

Crístíano

Petry
5.000,00 DECLINA

Marlon Gíehl 5.040,00 4.990,00 4.980,00 4.970,00

TVSOM 5.040,00 4.988,00 4.975,00 DECLINA

ITEM 05-TETO MÁXIMO RS 9.466,67

LICITANTE V. INICIAL 19 LANCE 22 LANCE 39 LANCE

Crístíano

Petry
9.400,00 DECLINA

Marlon Gíehl 9.466,00 9.390,00 9.380,00 9.370,00

TVSOM 9.460,00 9.385,00 9.375,00 DECLINA

ITEM 06 - TETO MÁXIMO R$ 9.970,00

V. INICIAL V. INICIAL 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE

Crístíano Petry 9.800,00 DECLINA

Marlon Gíehl 9.970,00 9.790,00 9.750,00

TVSOM 9.950,00 DECLINA

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL P/FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 052/2017
OBJETO: Futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, tipo Spllt.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL ?/ FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS N.s 052/2017, que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a
equipe de apoio apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa MARLON GIEHL-ME, como a
de menor preço para todos os Itens, objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu
todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Item 01

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL-ME

Valor RS 1.925,00

Item 02

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL-ME

Valor RS 2.915,00

Item 03

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL-ME

Valor RS3.920,00

Item 04

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL-ME

Valor RS 4.970,00

Item 05

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL-ME

Valor RS9.370,00

Item 06

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL-ME

Valor RS9.750,00

R, em 03 de maio de 2017.
r

jxmm.
ANN

Pregoeira

Pato Bragado

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Marlon Giehl - ME

Av. Continental, 621 - Centro

Pato Bragado-PR
(45) 3282-1585
meta.frio@hotní)aH.com
CNPJ: 17.975.139/0001-53
lE: 90723318-90

MARLONGIEHL-ME

PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do IVlunicípio de Pato Bragado - PR

Ref.: Pregão Presenciai para Fins de Registro de Preços n.9 052/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa ao futuro e eventual aquisição e instalação (tipo face a face) junto à prédios públicos

municipais, de aparelhos de ar condicionado. Modelo Split, que atendam as seguintes

características mínimas: nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2

052/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Qtde Descrição com marca Valor Unít. Valor Total

1 5 Ar Condicionado 12.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "A", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.

Marca: Agratto.

• 2 anos de garantia.

R$ 1.925,00 RS 9.625,00

2 5 Ar Condicionado 18.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "A", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.

Marca: Agratto.

• 2 anos de garantia.

R$ 2.915,00 RS 14.575,00

3 5 Ar Condicionado 24.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "B", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.

Marca: Philco.

R$ 3.920,00 R$ 19.600,00

Av. Continental, 621 - Tel: (45) 3282-1585 - E-maÍl: meta.frio@hotmail.com

CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP:85.948-000 - Pato Bragado - Paraná
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MARLONGIEHL-ME

• 2 anos de garantia.

4 5 Ar Condicionado 30.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "B", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.

Marca: Elgin.

• 2 anos de garantia.

RS 4.970,00 RS 24.850,00

5 5 Ar Condicionado 48.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "B", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.
Marca: Elgin.
• 2 anos de garantia.

RS 9.370,00 RS 46.850,00

6 5 Ar Condicionado 58.000 Btu's Quente/Frio,
220V, Classe de Consumo "C", com fluído

refrigerante R410-a (gás ecológico), incluso
instalação com até 1 metro de tubulação.
Marca Carrier.

• 2 anos de garantia.

RS 9.750,00 RS 48.750,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 164.25G;00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 164.250,00 (Cento e sessenta e quatro reais, duzentos e

cinqüenta reais}.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega e instalação: 10 (dez) dias, após a efetiva solicitação do responsável pela
secretaria Municipal solicitante, sem custo adicional de frete.

Prazo de garantia: 2 (dois) anos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos
e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Declaramos ainda que no preço está incluído 01 (uma) limpeza geral dos equipamentos, a
ser realizada após 1 (um) ano de instalação, e que todos os aparelhos vem acompanhados
dos controles remotos.

Av. Continental, 621-Tel: (45) 3282-1585 - E-mail: meta.frio@hotmail.com
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná
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MARLONGIEHL-ME

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MARLONGIEHL

Responsável Legal

RG n.2 10.063.332-1 SESP/PR

Av. Continental, 621 - Tel: (45) 3282-1585 - E-maÜ: meta,frÍQ@hotmail.com
CNPJ: 17.975.139/0001-53 CEP:85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AA

PARECEE JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Lícitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.s 052/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, tipo Split, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O

Presente] n- 4400, no dia 13/04/17, fls. 39, Diário Oficial Eletrônico n- 1132, de 12/04/2017 e

TCE/PR de 19/04/2017, ficando definida a data de 03 de maio de 2017 as 08H20 para a

realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou seja, não

há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há previsão
legal, diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. Éum parecer atípico
também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer verificando:
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no
edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados.

Analisando a Ata n- 053/2017 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que três empresas compareceram ao certame, conforme anotado em
ata. A atuação empresarial destas são condizentes com o objeto que se pretende adquirir. Pelo
conteúdo da mesma não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,
do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julga^nto.

Pato Bragado/PR, 03 de maio áeÁoíl.

mmi«^.jkí^SríX^
/oAB/PR 56100

P/ocuradora Municipal

Q
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERIVIO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL P/RNS DE REGISTRO DE PREÇOS NS 052/2017
OBJETO: Futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, tipo Split.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito IVlunicipai, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa
MARLON GIEHL - ME, como a de menor preço para todos os itens, objeto da licitação em pauta, nos
termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatórlo:
Item 01

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME

Valor R$ 1.925,00

Item 02

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME

Valor RS 2.915,00

Item 03

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME
Valor RS 3.920,00

Item 04

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME

Valor R$ 4.970,00

Item 05

Proponente Vencedora; MARLON GIEHL-ME
Valor RS 9.370,00

Item 06

Proponente Vencedora: MARLON GIEHL - ME
Valor R$ 9.750,00

Pato Bragado - PR, em 03 de maio de 2017.
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